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3 CANTEIRO DE OBRA COM BAIXO IMPACTO AMBIENTAL 
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ESCOLHA INTEGRADA DE PRODUTOS, SISTEMAS E PROCESSOS CONSTRUTIVOS 

5 GESTÃO DA ÁGUA 

6 GESTÃO DOS RESÍDUOS DE USO E OPERAÇÃO DO EDIFÍCIO 

7 MANUTENÇÃO – PERMANÊNCIA DO DESEMPENHO AMBIENTAL 

8 CONFORTO HIGROTÉRMICO 

 

9 CONFORTO ACÚSTICO 

10 CONFORTO VISUAL 

11 CONFORTO OLFATIVO 

12 QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 
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As 14 categorias de Qualidade 
Ambiental do Edifício 
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RELAÇÃO DO EDIFÍCIO COM SEU ENTORNO 

4 GESTÃO DA ENERGIA 
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9 CONFORTO ACÚSTICO 

INTRODUÇÃO ________________________________ 
 

A noção de "conforto acústico", como a de "qualidade do meio sonoro" de um local, pode ser 
caracterizada fazendo-se uso de duas dimensões ou facetas complementares. A qualidade e 
quantidade da energia emitida pelas fontes e a qualidade e quantidade dos eventos sonoros do 
ponto de vista do receptor. Tal ponto de vista depende não somente da história individual, mas 
também dos valores próprios do grupo social a que ele pertence. 

Esta qualidade e o conforto que ele almeja podem ter uma influência sobre a qualidade do 
trabalho, do sono e sobre as relações entre os usuários do edifício. Quando a qualidade do meio 
sonoro se deteriora e o conforto se degrada, os efeitos observados podem se revelar rapidamente 
muito negativos, como a queda de produtividade, conflitos de vizinhança e mesmo problemas de 
saúde. 

As expectativas do usuário a respeito do conforto acústico consistem geralmente em querer 
conciliar duas necessidades: 
 De um lado, não ser prejudicado ou perturbado em suas atividades cotidianas por ruídos 

aéreos (provenientes de outros ambientes vizinhos), por ruídos de impacto ou de 
equipamentos (provenientes de diferentes partes do edifício) e por ruídos do espaço exterior 
(transporte, transeuntes, canteiro de obras, etc.); 

 Mas, por outro lado, de preservar o contato auditivo com o ambiente interno (habitação, sala 
de aula, escritório) e exterior, percebendo os sinais que lhe são úteis ou que julga 
interessantes. 

Para obter as condições técnicas mais favoráveis, é conveniente assegurar: 
 O isolamento acústico dos ambientes; 
 A atenuação dos ruídos de impactos e equipamentos; 
 O zoneamento acústico para determinados ambientes, para responder à diversidade de 

atividades dos usuários para os quais os ambientes foram concebidos; 
 A adaptação da acústica interna dos locais e a redução dos ruídos perturbadores produzidos no 

próprio interior do ambiente. 

O conforto acústico depende igualmente das condições locais, da implantação do empreendimento 
no terreno e das características do edifício propriamente dito.  

Na concepção de um edifício, as preocupações de conforto acústico devem ser tratadas em 
diferentes níveis e se estruturam do modo seguinte: 
 Elementos arquitetônicos espaciais, incluindo a organização do plano de massas, atribuindo 

responsabilidades aos agentes que intervêm nas primeiras fases da concepção; 
 Isolamento acústico do edifício em relação aos ruídos do espaço exterior; 
 Isolamento acústico dos ambientes face aos ruídos interiores (aéreos, de impacto, de 

equipamentos e de origem vibratória); 
 Acústica interna dos ambientes em função de suas destinações; 
 Criação de um meio acústico exterior satisfatório: este tópico é tratado na Categoria 1 "Relação 

do edifício com o seu entorno " no §1.2.2. "Criar um conforto acústico exterior satisfatório"; 
 Proteção dos vizinhos contra os ruídos gerados pelo edifício (atividades e equipamentos 

técnicos): este tópico é tratado na Categoria 1 "Relação do edifício com o seu entorno" no 
§1.3.5 "Assegurar à vizinhança o direito à tranqüilidade". 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

9.1.  Otimização dos elementos arquitetônicos para proteger 
os usuários do edifício de incômodos acústicos 

9.2.  Criação de uma qualidade do meio acústico adaptado 
aos diferentes ambientes 
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9 CONFORTO ACÚSTICO 

 
Na continuação do texto, a tipologia dos ambientes utilizados é a seguinte: 

 Ambiente muito sensível: vocação para repouso; 

 Ambiente sensível: sala de aula, internato, escritório, sala de música, sala de 
conferência, sala de reunião, refeitório; 

 Ambiente ruidoso: ambiente técnico, atelier, zona de circulação comum, 
equipamentos (ventilação mecânica, evacuação de água, etc.), sala de esportes, etc. 

 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA 9 __________________________________  

 

  SUBCATEGORIAS 

 
 9.1  9.2     CATEGORIA 

9  B S E  B S E         

                 
B                 
                 

S                 
                 

E                 
 

INTERAÇÕES COM AS OUTRAS CATEGORIAS ________ 
• Categoria 1 "Relação do edifício com seu entorno" 

Meio acústico exterior para os usuários do terreno – Direito dos vizinhos à tranquilidade 

• Categoria 2 "Escolha integrada de produtos, sistemas e processos construtivos" 
Desempenho acústico dos produtos 

• Categoria 3 "Canteiro de obras com baixo impacto ambiental" 
Ruído de canteiro de obras sobre os vizinhos e trabalhadores da obra 

• Categoria 8 "Conforto higrotérmico" 
Ruído dos equipamentos para assegurar conforto de verão ou inverno 

• Categoria 13 "Qualidade sanitária do ar" 
Ruído dos equipamentos de ventilação 

INTERAÇÕES COM O SGE _______________________ 
• Anexo A.1 – Análise do local do empreendimento 

Fornece, entre outros, os dados sobre as fontes de ruído presentes no entorno (classificação 
das infra-estruturas de transporte, por exemplo). 

• No caso de imóveis de escritórios entregues sem compartimentalizações internas ("andar 
livre"), precauções devem ser tomadas pelos responsáveis pelos arranjos dos ambientes. O 
empreendedor deverá transmitir ao proprietário do empreendimento todos os dados 
necessários sobre a construção entregue e as condições de arranjo para obter os 
desempenhos acústicos visados.  
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[[[NNN]]]   Circulaire du 25 avril 2003 relative à l'application de la réglementation acoustique des 
bâtiments autres que d'habitation. (Circular de 25 de abril 2003 relativa à aplicação da 
regulamentação acústica para edifícios não residenciais.) 

[[[OOO]]]  Cahier des charges acoustiques - bâtiments à haute qualité environnementale. Enseignement 
– Bureaux – Sports – Loisirs. ADEME, GIAC - Groupement de l’Ingénierie Acoustique, 31 
janvier 2000. (Caderno de cargas acústicas – edifícios de alta qualidade ambiental. Ensino – 
Escritórios – Esportes – Lazer. ADEME, GIAC – Grupo de Engenharia Acústica, 31 janeiro 
2000) 

[[[PPP]]]  Cahier des charges acoustiques - bâtiments à haute qualité environnementale. Ecoles de 
musique, salles polyvalentes. ADEME, GIAC - Groupement de l’Ingénierie Acoustique, 30 mai 
2003. (Caderno de cargas acústicas – edifícios de alta qualidade ambiental. Escolas de música, 
salas polivalentes - ADEME, GIAC – Grupo de Engenharia Acústica, 30 maio 2003.)   

[[[QQQ]]]  Méthode Qualitel, rubriques "Protection contre les bruits émis à l’intérieur du bâtiment", 
"Protection contre les bruits émis à l’extérieur du bâtiment" et "Confort acoustique". (Método 
Qualitel, rúbricas "Proteção contra ruídos emitidos no interior do edifício", "Proteção contra os 
ruídos emitidos externamente ao edifício" e "Conforto acústico".) 

[[[RRR]]]  AFNOR - Norme NF S31-080 “Acoustique – Bureaux et espaces associés – Niveaux et critères 
de performances acoustiques par type d'espace” – Janvier 2006. (AFNOR – Norma NF S31-080 
« Acústica – Escritório e espaços associados – Níveis e critérios de desempenho acústico por 
tipo de espaço » - Janeiro 2006.) 
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   [[[SSS]]]   Arrêté du 30 mai 1996 relatif aux modalités de classement des infrastructures de transports 
terrestres et à l’isolement acoustique des bâtiments d’habitation dans les secteurs affectés par 
le bruit. (Decreto de 30 maio 1996 relativo às modalidades de classificação das infraestruturas 
de transportes terrestres e ao isolamento acústico dos edifícios residenciais nos setores 
afetados por ruído.) 
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9 CONFORTO ACÚSTICO 

OTIMIZAÇÃO DOS ELEMENTOS ARQUITETÔNICOS PARA 

PROTEGER OS USUÁRIOS DO EDIFÍCIO DE INCÔMODOS ACÚSTICOS 

 

Introdução 

 

A consideração exclusiva das exigências regulamentares, quando existem, em termos de 
desempenho técnico, parece insuficiente para determinar a qualidade do conforto acústico de um 
empreendimento. Esta qualidade depende também de aspectos de organização espacial: 
 dos ambientes entre si mesmos, 

 dos ambientes em relação aos incômodos acústicos do espaço exterior, 

 dos ambientes propriamente ditos, em termos de forma e volumetria, face à propagação do 
som no seu interior. 

 
No que diz respeito à otimização do posicionamento dos ambientes entre si, o princípio geral é de 
avaliar qualitativamente cada ambiente "receptor" em relação aos ambientes "emissores" vizinhos.  
 
Esta avaliação se faz nos seguintes termos: 
 de contigüidade (posicionamento de um ambiente de um edifício em relação ao tipo de 

ambiente contíguo de uma entidade diferente), 

 de superposição (posicionamento de um ambiente do edifício em relação ao tipo de ambiente 
acima), 

 e de disposição interior dos ambientes (posicionamento de um ambiente de um edifício em 
relação ao tipo de ambiente contíguo da mesma entidade). 

 
A otimização do posicionamento dos ambientes em vista dos incômodos acústicos exteriores ao 
edifício decorre da análise do local do empreendimento. É, com efeito, à luz dos resultados desta 
análise que a organização do plano de massas e as disposições interiores dos ambientes poderão 
ser otimizadas, de modo a limitar a exposição ao ruído, notadamente para os ambientes sensíveis. 
 
A otimização espacial e volumétrica dos ambientes nos quais uma boa qualidade acústica interna é 
visada (auditório, ginásio, sala de música,...) é essencial e necessita, como para a otimização do 
posicionamento, de um estudo especial, desde o início da concepção, na fase de estudos 
preliminares. 
 

9.1 
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Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Estado 

9.1.1. Otimizar a posição 
dos ambientes entre si 

Posições relativas dos ambientes da 
mesma entidade ou não, de 
contigüidade vertical ou horizontal 
no interior do edifício 
 
Posições interiores dos ambientes 
de uma mesma entidade no interior 
do edifício 

Disposições justificadas e 
satisfatórias (1) 

Atende 

9.1.2. Otimizar a posição 
dos ambientes em relação 
aos ruídos exteriores 

Consideração dos incômodos 
acústicos exteriores ao edifício, no 
que se refere às disposições 
arquitetônicas 

Disposições justificadas e 
satisfatórias (2) Atende 

9.1.3. Otimizar a forma e 
o volume dos ambientes 
em face da qualidade 
acústica interna 

Volume e forma dos ambientes 
conforme destinação acústica 

Disposições justificadas e 
satisfatórias (3) Atende 

(1) Exemplos de disposições: 

- limitar tanto quanto possível o posicionamento dos ambientes muito sensíveis em contigüidade com um ambiente que 
abrigue atividade ruidosa 

- agrupar tanto quanto possível os ambientes sensíveis e muito sensíveis 
- favorecer tanto quanto possível a separação dos locais sensíveis por paredes pesadas e/ou por portas de distribuição 

intermediárias 

(2) Exemplos de disposições: 

- identificar tão exaustivamente quanto possível os incômodos acústicos e vibratórios exteriores ao edifício (atividades 
dos edifícios contíguos ou vizinhos, vento dominante, equipamentos, vibrações de infra-estruturas vizinhas, etc.) 

- organizar o plano de massas para distanciar tanto quanto possível os ambientes sensíveis dos incômodos acústicos e 
vibratórios exteriores 

 (3) Exemplos de disposições: 

- definir o volume do ambiente conforme destinação acústica (volume mínimo por pessoa em um auditório) 
- evitar paredes paralelas nas salas de música, auditório, … 
- evitar as formas focalizantes nos locais de audição. 

 
 
 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 9.1.1  9.1.2  9.1.3     SUBCATEGORIA  
9.1  Atende NA  Atende NA  Atende NA       

                
B  1 atendida das 3       
                

S  2 atendidas das 3       
                

E                
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9 CONFORTO ACÚSTICO 

CRIAÇÃO DE UMA QUALIDADE DO MEIO 
ACÚSTICO ADAPTADO AOS DIFERENTES 
AMBIENTES 

 

Introdução 

 

 

A qualidade do meio acústico no interior de um ambiente é função da natureza deste local, de seu 
contexto e da atividade que ele vai acolher. Para atingir um bom conforto acústico, o 
empreendedor deve explicitar as exigências relativas à proteção contra ruídos indesejáveis e à 
audibilidade das emissões sonoras úteis. 

O enfoque do conforto acústico dos edifícios de escritórios não é necessariamente o mesmo dos 
edifícios escolares. Por exemplo, os imóveis de escritórios necessitam a priori mais modularidade e 
maior potencial de evolutividade. É por isto que as modalidades de avaliação dos desempenhos 
acústicos para os imóveis de escritório e edifícios escolares foram aqui explicitamente separados. 

 

EDIFÍCIOS ESCOLARES 

 

O trabalho sobre a proteção contra ruídos aéreos deve ser realizado segundo uma lógica global de 
conforto acústico adaptada ao ambiente e a seus futuros ocupantes. Os ambientes que acolhem 
atividades humanas sensíveis aos ruídos são agrupados sob a designação de “ambientes sensíveis” 
(ver Introdução desta Categoria). 

O referencial destaca, particularmente, a importância da investigação do melhor equilíbrio entre 
isolamento aos ruídos exteriores e aos ruídos internos nas zonas ruidosas. 

A definição dos objetivos acústicos referentes à proteção contra os ruídos aéreos ou os que se 
propagam por meios sólidos se baseia nas grandezas e valores da NBR 10152, ABNT (1987). [[[AAA]]]  

Para uma dada preocupação, as porcentagens superiores ou iguais a 75 % ou 90 % dos ambientes 
sensíveis ao ruído, apresentando desempenhos superiores ao nível “Bom”, permitem 
respectivamente obter os níveis “Superior” e “Excelente”. Decorre disso que os outros ambientes 
devem corresponder no mínimo ao nível “Bom”. As porcentagens são entendidas como ponderadas 
pelas áreas. 

Para os ambientes que recebem grande número de pessoas com tendência ao diálogo, a qualidade 
do meio acústico é condicionada ao nível de inteligibilidade da frase. Para isto, é particularmente 
importante controlar os fenômenos de reverberação (acústica interna). 

 

EDIFÍCIOS DE ESCRITÓRIOS 

Para uma dada preocupação, o nível de desempenho é obtido desde que 100% dos ambientes 
satisfaçam à exigência. 

 
Os edifícios de escritórios acolhem uma grande diversidade de espaços de atividade “escritório”, 
mas também de espaços associados a esta atividade (salas de reunião, halls, etc.). O presente 
referencial leva então em consideração vários tipos de espaços, definidos conforme a terminologia 
adotada na norma NBR 10152.   [[[AAA]]]  
 

9.2 
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Espaços de atividade “escritório” 
• Escritório Individual (escritório em células de trabalho, sala de uso geral, sala para 

funcionário designado) 
Volume inteiramente enclausurado e destinado a uma pessoa, concebido para tarefas individuais 
prolongadas (trabalho administrativo, ligações telefônicas, leitura e escrita). O escritório individual pode 
também ser utilizado para reuniões de 2 ou 3 pessoas. 

• Escritório coletivo 
Volume inteiramente enclausurado acolhendo de 2 a 5 pessoas, concebido para pessoas trabalhando 
simultaneamente em tarefas individuais distintas (trabalho administrativo, ligações telefônicas, etc.). 
Pode ter ou não separações parciais entre as estações de trabalho (biombos, painéis). 

• Espaço aberto (áreas de trabalho livres de grandes dimensões, open space, grandes 
escritórios abertos) 
Espaço concebido para acolher mais de 5 pessoas sem separações completas entre estações de trabalho. 
As atividades exercidas em um espaço aberto podem ser diversas: telefone, trabalho administrativo, etc. 

• Espaço flexível (planta livre) 
Espaço de escritório não dirigido para um usuário particular e, por isto, sem qualquer mobiliário ou 
atividade definida. Tipicamente, um espaço flexível é caracterizado: 

- pela envoltória externa do edifício ou ainda paredes autoportantes, 
- pelo piso, 
- pelo forro suspenso, 
- pelos equipamentos necessários ao uso no imóvel (climatização, acesso, redes, iluminação,…). 

 
Espaços associados 

• Sala de reunião/sala de treinamento 
Local fechado permitindo várias pessoas conversar e trabalhar juntas, essencialmente em torno de uma 
mesa. 

• Espaços internos de convivência 
Lugar de descanso onde pode haver poltronas, máquina de café, máquina de bebidas, etc. Um espaço 
de convivência é um local informal de encontro. 

• Espaços de alimentação 
Espaço onde se reúnem mais de 5 pessoas para fazerem refeições. Este espaço comporta os 
restaurantes internos, cafeteria, copas e restaurantes privados da diretoria. 

• Circulação 
Todo local de passagem definido por vedações verticais destinado principalmente aos deslocamentos das 
pessoas. 

 
No que diz respeito aos espaços associados, o presente referencial define uma quinta categoria de 
espaços, denominada espaços acústicos. Estes espaços agrupam os seguintes ambientes: 
• ambientes que necessitam de uma boa compreensão da comunicação oral: auditório, sala de 

conferência, etc. ; as salas de treinamento com ocupação similar à das salas de reunião estão 
associadas a esta categoria no presente referencial; 

• ambientes que acolham uma atividade ruidosa; 
• ambientes para difusão sonora; 
• ambientes com necessidade de confidencialidade da conversação. 
 
Configurações de entrega da construção 
Em relação a estas tipologias de espaços, duas configurações de entrega da construção são 
consideradas no presente referencial: 
• Construção entregue "livre" 

Até o final da fase de concepção, o empreendedor não conhece o arranjo interior da construção. Ele 
entrega então um edifício parcialmente composto de espaço flexível em termos de espaços para a 
atividade “escritório” e outra parte de espaços associados de diferentes naturezas. 

• Construção entregue "compartimentada" 
O empreendedor conhece o arranjo dos espaços de atividade “escritório” desde o início do 
empreendimento, ou, ainda, antes do final da concepção. Ele entrega então os espaços de atividade 
“escritório” compostos de escritórios individuais e/ou de escritórios coletivos e/ou de espaços abertos, 
como também os espaços associados de diferentes naturezas. 
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O caso no qual o empreendedor se posiciona deve ser definido desde o início do empreendimento, 
e revisto se o arranjo interior se torna conhecido antes do final da concepção (ligação com o SGE). 
 
Princípio de desempenho acústico 
No presente referencial, os espaços de atividade “escritório” são considerados como os espaços 
dominantes. Em outras palavras, as variações do desempenho acústico dos edifícios de escritório 
dependem exclusivamente dos esforços feitos com relação a estes espaços. 
No que diz respeito aos espaços associados, a orientação é que não seja definido um só nível que, 
embora denominado Bom, vá ligeiramente além da prática corrente dos imóveis de escritório, a fim 
de assegurar condições de conforto acústico aceitáveis em todas as situações. 
 
 

Quadro de avaliação  EDIFÍCIOS ESCOLARES 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

9.2.1. Isolar os ambientes 
sensíveis em relação ao 
espaço exterior 

Isolamento acústico padrão 
ponderado, DnTA,tr , frente aos 
ruídos de infra-estrutura de 
transportes terrestres 

Compatibilização dos níveis de 
ruído permitidos com as Reduções 
de Ruído de edifícios na Área II de 
aeroportos [[[GGG]]]  

DnTA,tr ≥ 30 dB, podendo ir até 
45 dB segundo a categoria de 
infra-estrutura (3) 

Medidas tomadas para 
compatibilizar os níveis de ruído 
permitidos com as Reduções de 
Ruído de edifícios na Área II de 
aeroportos (9) 

B 

L’nT,w  ≤ 60 dB (4) para 100% dos 
ambientes 

B 

L’nT,w ≤  57 dB (4) no mínimo para 
75% dos ambientes 

S 

9.2.2. Limitar o nível de 
ruído de impactos 
transmitidos nos 
ambientes sensíveis 

Nível de pressão ponderado do 
ruído de impacto padronizado L’nT,w 
percebido nos locais de recepção 
mais sensíveis 

L’nT,w ≤  57 dB (4) no mínimo para 
90% dos ambientes 

E 

- Ruídos contínuos: LnAT  ≤ 33 ou 
38 dB(A) segundo o tipo de 
ambiente de recepção (5) 

- Ruídos intermitentes: LnAT  ≤ 38 
ou 43 dB(A) segundo o tipo de 
ambiente de recepção (5) 

B 

LnAT  ≤  LnAT  regulamentar– 3 dB 
no mínimo para 75% dos 
ambientes (5) 

S 

9.2.3. Limitar o nível de 
ruído de equipamentos 
nos ambientes sensíveis 

Nível de pressão acústica 
normalizado LnAT 

LnAT  ≤  LnAT  regulamentar– 3 dB 
no mínimo para 90% dos 
ambientes (5) 

E 

Respeito às exigências de 
duração de reverberação média (5) 
resultantes do estudo acústico 

B 
9.2.4. Controlar a 
acústica interna dos 
ambientes 

Estudo acústico para os seguintes 
ambientes: 
-  halls 
-  ambientes em que é necessária 

uma boa inteligibilidade da frase 
(sala de conferência, auditório, 
ambiente para difusão sonora, 
etc.) 

-  ambientes com atividade ruidosa 
-  ambientes com volume > 

500 m3
 

Respeito às exigências baseadas 
em indicadores específicos (6) 
resultantes de um estudo acústico 
detalhado 

E 
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 Para os outros ambientes: 

Duração de reverberação Tr (s) em 
função do volume V (m3) 

Respeito à Tr da NBR 12.179 B 

DnTA ≥ DnTA regulamentar para  

100% dos ambientes (1) B 

DnTA ≥ DnTA regulamentar + 3 dB 
no mínimo para 75% dos 
ambientes (1) 

S 

9.2.5. Prever isolamento 
do ruído aéreo nos 
ambientes sensíveis 
frente a outros ambientes 

Isolamento acústico padrão 
ponderado DnT,A  entre ambientes 
(dB) 

DnTA ≥ DnTA regulamentar + 3 dB 
no mínimo para 90% dos 
ambientes (1) 

E 

 
(1)  Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, serão adotados os valores de isolamento DnAT extraídos das 

tabelas do artigo 2 da portaria francesa de 25 de abril de 2003  [[[AAA]]] : 
- entre salas de aula: 43 dB 
- entre circulação (horizontal) e sala de aula: 30 dB 
- entre escritórios: 43 dB 
- entre circulação (horizontal) e escritório: 30 dB 

 
(3)  Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, para as infra-estruturas de transporte terrestre, classificar as 

vias pelo nível de ruído e adotar os isolamentos especificados na Tabela 1. 
 

Tabela 1 – Classificação de infra-estrutura terrestre quanto ao nível de ruído equivalente e isolamento acústico 
recomendado, DnAT. Fonte: [[[KKK]]]   

 
(4)  O cálculo de L’nT,w é feito conforme a seguir: 

 

210
10

m

A
Log srecepção+= pwnT, L L   (dB) 

sendo Asrecepção a absorção sonora da sala de recepção, em m2. Ver NBR 10152. [[[AAA]]]   

 
(5)  O LnAT  regulamentar deve ser entendido como 33 dB para equipamento de operação contínua e 38 dB para equipamento de 

operação intermitente, de acordo com a regulamentação francesa e adotado na aplicação desta metodologia no Brasil, 
enquanto não for elaborada regulamentação nacional. 

 
(6) Exemplos de indicadores específicos mensuráveis: 

Critérios temporais: 
 Duração da reverberação ótima com as restrições em função da freqüência Tr(f) 
 Decréscimo temporal precoce EDT(f) 

   Critérios energéticos: 
 Força sonora 
 Decréscimo espacial em função da distância a uma fonte: DL 
 Cobertura do auditório 

   Critérios de intelegibilidade: 
 RASTI – Rapide Speech Transmission Index 

   Na ausência de documentação específica brasileira, os indicadores e os métodos de medição são definidos nas normas 
AFNOR, CEN e ISO. 

  
(7)  Relativo à norma NF S31-074 de outubro de 2002. 
 
(8) Ver artigo 6 da portaria de 25 de abril de 2003. 
 
(9) Devido ao raro emprego no Brasil do indicador DnTA,tr, poderá ser  empregado o de Redução do Nível de Ruído (RR), 

em dB(A), previsto na NBR 8572 [[[GGG]]] . Nos casos de edifícios de escritórios e escolares, o RR deve ser, no mínimo, igual ao 

Nível de ruído de referência 
Leq (6h00-22h00) em dB(A)

Nível de ruído de referência 
Leq (22h00-6h00) em dB(A)

Categoria de 
infra-

estrutura

Largura máxima (m) dos setores afetados 
pelo ruído, de um e do outro lado da infra-

estrutura (1)

Isolamento 
mínimo, DnAT, em 

dB(A)

L > 81 L > 76 1 300 45
76 < L <= 81 71 < L <= 76 2 250 42
70 < L <= 76 65 < L <= 71 3 100 38
65 < L <= 70 60 < L <= 65 4 30

35
60 < L <= 65 55 < L <= 60 5 10 30

(1) distância medida a partir da borda externa da via, de cada lado
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especificado para edifícios de habitação na NBR 8572 [[[GGG]]]  e o isolamento acústico dos ambientes deve ser o suficiente para 
assegurar os níveis de ruído interno estabelecidos na NBR 10152 [[[AAA]]] . O cálculo de RR pode ser feito por métodos analíticos 
e de acordo com as propriedades acústicas dos materiais. 

 

Observação importante 
Os ambientes para os quais as exigências das preocupações 9.2.1 a 9.2.4 sejam satisfatórias (os 75% para o nível Superior e 
90% para o Excelente) devem ser os mesmos, a fim de evitar desequilíbrios acústicos em relação aos diferentes tipos de 
ruídos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desempenho da subcategoria   EDIFÍCIOS ESCOLARES 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 9.2.1  9.2.2  9.2.3  9.2.4  9.2.5 SUBCATEGORIA  
9.2  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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Quadro de avaliação  EDIFÍCIOS DE ESCRITÓRIO 

 

ESPAÇOS FLEXÍVEIS (PLANTA LIVRE) 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)  – 5 dB 
e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

B 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)  – 3 dB 
e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

S 
9.2.1. Isolar os ambientes 
em relação ao espaço 
externo 

Isolamento acústico padrão 
ponderado face a ruídos de infra-
estrutura de transportes terrestres 
DnTA,tr (1) 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno) 
e 

DnTA,tr ≥ 30 dB  

E 

L’nT,w  ≤ 60 dB  B 9.2.2. Limitar o nível de 
ruído de impactos 
transmitidos nos 
ambientes 

Nível de pressão ponderado do 
ruído de impacto padronizado L’nT,w 
percebido nos espaços flexíveis L’nT,w  ≤ 57 dB  S 

LnAT  ≤ 40 dB(A) B 

LnAT  ≤ 38 dB(A) S 
9.2.3. Limitar o nível de 
ruído de equipamentos 
nos ambientes 

Nível de pressão acústica 
normalizado LnAT (2) 

LnAT  ≤ 35 dB(A) E 

AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em todos os locais 

B 

AAEteto ≥ 0,75 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em todos os locais 

S 

9.2.4. Controlar a 
acústica interna dos 
ambientes 

Área de absorção equivalente (AAE) 
do teto dos espaços flexíveis (7) 

Estudo acústico específico 

Realização de um estudo acústico 
específico e implementação das 
soluções identificadas como tendo 
desempenho mais elevado por 
este estudo (3) 

Elaboração de um documento 
precisando as opções de arranjos 
físicos que conduzam ao alcance 
deste desempenho (5) 

E 

9.2.5. Prover isolamento 
ao ruído aéreo entre 
ambientes 

Isolamento acústico padrão 
ponderado DnT,A (dB) entre 
escritórios individuais alcançado, 
uma vez os espaços flexíveis tendo 
sido compartimentalizados (entre 
piso elevado e forro falso) 

DnTA ≥ 32 dB 

Elaboração de um documento 
precisando as opções de 
compartimentalização que 
conduzem ao alcance deste 
desempenho (4) 

B 
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DnTA ≥ 35 dB 

Elaboração de um documento 
precisando as opções de 
compartimentalização que 
conduzem ao alcance deste 
desempenho (4) 

S 

  

DnTA ≥ 38 dB 

Elaboração de um documento 
precisando as opções de 
compartimentalização que 
conduzem ao alcance deste 
desempenho (4) 

E 

9.2.6. Limitar o ruído ao 
caminhar 

Classe de ruído ao caminhar dos 
revestimentos de piso (5) 

Revestimentos de piso no mínimo 
de classe B (6) 

B 

(1)  No momento de entrega do edifício, se este nível for mensurado, é conveniente efetuar a medição a 2m da fachada. DnTA,tr 

= 30 dB, segundo NF S31-080. 
 

Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, para as infra-estruturas de transporte terrestre, classificar as 
vias pelo nível de ruído e adotar os isolamentos especificados na Tabela 1. 

 
Tabela 1 – Classificação de infra-estrutura terrestre quanto ao nível de ruído equivalente e isolamento acústico 
recomendado, DnAT. Fonte: [[[KKK]]]   

 

(2)  Este nível deve ser separado do ruído de fundo. 

(3) Recomenda-se assegurar que as prescrições do estudo acústico especifiquem: 
- O respeito à exigência no nível Bom, AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso)  
- Um nível de conforto superior ao que será obtido por simples respeito à exigência do nível Superior, a saber AAEteto ≥ 

0,75 S(superfície do piso) 

(4) Este documento deverá ser entregue ao proprietário. 

(5) A classe de ruído dos revestimentos de piso ao caminhar é definida na norma NFS 31-074. Esta norma tem por objeto o 
ruído de impacto gerado pelo revestimento de piso quando se caminha sobre o mesmo, no interior do ambiente.  

(6) A maioria dos revestimentos de piso geralmente empregados em obras de escritórios é das classes B e A. 

(7) A área de absorção equivalente de uma superfície é o valor da área de uma superfície que possua um fator de absorção 
acústica igual a 1, absorvendo a mesma energia acústica que a superfície considerada. O fator de absorção acústica é a 
relação entre a energia acústica absorvida e a energia acústica incidente [[[HHH]]] . Uma superfície pouco absorvente possui um 
fator de absorção acústica próximo de 0; uma bastante absorvente próximo de 1. 

Nível de ruído de referência 
Leq (6h00-22h00) em dB(A)

Nível de ruído de referência 
Leq (22h00-6h00) em dB(A)

Categoria de 
infra-

estrutura

Largura máxima (m) dos setores afetados 
pelo ruído, de um e do outro lado da infra-

estrutura (1)

Isolamento 
mínimo, DnAT, em 

dB(A)

L > 81 L > 76 1 300 45
76 < L <= 81 71 < L <= 76 2 250 42
70 < L <= 76 65 < L <= 71 3 100 38
65 < L <= 70 60 < L <= 65 4 30

35
60 < L <= 65 55 < L <= 60 5 10 30

(1) distância medida a partir da borda externa da via, de cada lado
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ESCRITÓRIOS INDIVIDUAIS 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)   – 5 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

B 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)  – 3 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

S 

9.2.1. Isolar os ambientes 
em relação ao espaço 
exterior 

Isolamento acústico padrão 
ponderado face a ruídos de infra-
estrutura de transportes terrestres 
DnTA,tr (1) 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

E 

L’nT,w  ≤ 60 dB  B 9.2.2. Limitar o nível de 
ruído de impactos 
transmitidos nos 
ambientes 

Nível de pressão ponderado do 
ruído de impacto padronizado L’nT,w 
percebido nos escritórios 
individuais 

L’nT,w  ≤ 57 dB  S 

LnAT  < 40 dB(A) B 

LnAT  ≤ 38 dB(A) S 
9.2.3. Limitar o nível de 
ruído de equipamentos 
nos ambientes 

Nível de pressão acústica 
normalizado LnAT (2) 

LnAT  ≤ 35 dB(A) E 

9.2.4. Controlar a 
acústica interna dos 
ambientes 

Área de absorção equivalente (AAE) 
do teto dos escritórios 
individuais (5) 

AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em toda área 

B 

DnTA ≥ 38 dB B 

DnTA ≥ 40 dB S 
9.2.5. Prover isolamento 
do ruído aéreo entre 
ambientes 

Isolamento acústico padrão 
ponderado DnT,A (dB) entre os 
escritórios individuais e todo tipo 
de espaço de atividade “escritório” 

DnTA ≥ 43 dB E 

9.2.6. Limitar o ruído ao 
caminhar 

Classe de ruído ao caminhar dos 
revestimentos de piso (3) 

Revestimento de piso no mínimo 
de classe B (4) 

B 

(1)  No momento de entrega do edifício, se este nível for mensurado, é conveniente efetuar a medição a 2m da fachada.  
 

Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, para as infra-estruturas de transporte terrestre, classificar as 
vias pelo nível de ruído e adotar os isolamentos especificados na Tabela 1. 

 
Tabela 1 – Classificação de infra-estrutura terrestre quanto ao nível de ruído equivalente e isolamento acústico 
recomendado, DnAT. Fonte: [[[KKK]]]   

 

Nível de ruído de referência 
Leq (6h00-22h00) em dB(A)

Nível de ruído de referência 
Leq (22h00-6h00) em dB(A)

Categoria de 
infra-

estrutura

Largura máxima (m) dos setores afetados 
pelo ruído, de um e do outro lado da infra-

estrutura (1)

Isolamento 
mínimo, DnAT, em 

dB(A)

L > 81 L > 76 1 300 45
76 < L <= 81 71 < L <= 76 2 250 42
70 < L <= 76 65 < L <= 71 3 100 38
65 < L <= 70 60 < L <= 65 4 30

35
60 < L <= 65 55 < L <= 60 5 10 30

(1) distância medida a partir da borda externa da via, de cada lado
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(2)  Este nível deve ser separado do ruído de fundo. 

(3) A classe de ruído dos revestimentos de piso ao caminhar é definida na norma NFS 31-074. Esta norma tem por objeto o 
ruído de impacto gerado pelo revestimento de piso quando se caminha sobre o mesmo, no interior do ambiente. 

(4) A maioria dos revestimentos de piso geralmente empregados em obras de escritórios é das classes B e A. 

(5) A área de absorção equivalente de uma superfície é o valor da área de uma superfície que possua um fator de absorção 
acústica igual a 1, absorvendo a mesma energia acústica que a superfície considerada. O fator de absorção acústica é a 
relação entre a energia acústica absorvida e a energia acústica incidente [[[HHH]]] . Uma superfície pouco absorvente possui um 
fator de absorção acústica próximo de 0; uma bastante absorvente próximo de 1. 
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ESPAÇOS ABERTOS 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)     – 5 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

B 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)     – 3 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

S 
9.2.1. Isolar os ambientes 
em relação ao espaço 
exterior 

Isolamento acústico padrão 
ponderado face a ruídos de infra-
estrutura de transportes terrestres 
DnTA,tr (1) 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)  

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

E 

L’nT,w  ≤ 60 dB  B 9.2.2. Limitar o nível de 
ruído de impactos 
transmitidos nos 
ambientes 

Nível de pressão ponderado do 
ruído de impacto padronizado L’nT,w 
percebido nos espaços abertos L’nT,w  ≤ 57 dB  S 

LnAT  ≤ 45 dB(A) B 9.2.3. Limitar o nível de 
ruído de equipamentos 
nos ambientes 

Nível de pressão acústica 
normalizado LnAT (2) LnAT  ≤ 40 dB(A) E 

AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em todos os locais 

B 

AAEteto ≥ 0,75 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em todos os locais 

S 

9.2.4. Controlar a 
acústica interna dos 
ambientes 

Área de absorção equivalente (AAE) 
do teto dos espaços abertos (7) 

Estudo acústico específico 

Realização de um estudo acústico 
específico e implementação das 
soluções identificadas como tendo 
desempenho mais elevado por 
este estudo (3) 

Elaboração de um documento 
precisando as opções de arranjos 
físicos que conduzam ao 
cumprimento deste 
desempenho (4) 

E 

DnTA ≥ 32 dB B 

DnTA ≥ 35 dB S 
9.2.5. Prover isolamento 
do ruído aéreo entre 
ambientes 

Isolamento acústico padrão 
ponderado DnT,A (dB) entre os 
espaços abertos 

DnTA ≥ 38 dB E 

9.2.6. Limitar o ruído ao 
caminhar 

Classe de ruído ao caminhar dos 
revestimentos de piso (5) 

Revestimentos de piso no mínimo 
de classe B (6) 

B 

(1)  No momento de entrega do edifício, se este nível for mensurado, é conveniente efetuar a medição a 2m da fachada. DnTA,tr 

= 30 dB, segundo NF S31-080. 
 

Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, para as infra-estruturas de transporte terrestre, classificar as 
vias pelo nível de ruído e adotar os isolamentos especificados na Tabela 1. 
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Tabela 1 – Classificação de infra-estrutura terrestre quanto ao nível de ruído equivalente e isolamento acústico 
recomendado, DnAT. Fonte: [[[KKK]]]   

 

(2)  Este nível deve ser separado do ruído de fundo. 

(3) Recomenda-se assegurar que as prescrições do estudo acústico especifiquem: 
- o respeito a exigência no nível Bom, a saber AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso)  
- um nível de conforto superior ao que será obtido por simples respeito à exigência do nível SUPERIOR, a saber AAEteto ≥ 

0,75 S(superfície do piso) 

(4) Este documento deverá ser entregue ao proprietário. 

(5) A classe de ruído dos revestimentos de piso ao caminhar é definida na norma NFS 31-074. Esta norma tem por objeto o 
ruído de impacto gerado pelo revestimento de piso quando se caminha sobre o mesmo, no interior do ambiente. 

(6) A maioria dos revestimentos de piso geralmente empregados em obras de escritórios é das classes B e A. 

(7) A área de absorção equivalente de uma superfície é o valor da área de uma superfície que possua um fator de absorção 
acústica igual a 1, absorvendo a mesma energia acústica que a superfície considerada. O fator de absorção acústica é a 
relação entre a energia acústica absorvida e a energia acústica incidente [[[HHH]]] . Uma superfície pouco absorvente possui um 
fator de absorção acústica próximo de 0; uma bastante absorvente próximo de 1. 

Nível de ruído de referência 
Leq (6h00-22h00) em dB(A)

Nível de ruído de referência 
Leq (22h00-6h00) em dB(A)

Categoria de 
infra-

estrutura

Largura máxima (m) dos setores afetados 
pelo ruído, de um e do outro lado da infra-

estrutura (1)

Isolamento 
mínimo, DnAT, em 

dB(A)

L > 81 L > 76 1 300 45
76 < L <= 81 71 < L <= 76 2 250 42
70 < L <= 76 65 < L <= 71 3 100 38
65 < L <= 70 60 < L <= 65 4 30

35
60 < L <= 65 55 < L <= 60 5 10 30

(1) distância medida a partir da borda externa da via, de cada lado
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ESCRITÓRIOS COLETIVOS 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)       – 5 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

B 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)     – 3 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

S 
9.2.1. Isolar os ambientes 
em relação ao espaço 
exterior 

Isolamento acústico padrão 
ponderado face a ruídos de infra-
estrutura de transportes terrestres 
DnTA,tr (1) 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno) 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

E 

L’nT,w  ≤ 60 dB  B 9.2.2. Limitar o nível de 
ruído de impactos 
transmitidos nos 
ambientes 

Nível de pressão ponderado do 
ruído de impacto padronizado L’nT,w 
percebido nos escritórios coletivos L’nT,w  ≤ 57 dB  S 

LnAT  < 40 dB(A) B 

LnAT  ≤ 38 dB(A) S 
9.2.3. Limitar o nível de 
ruído de equipamentos 
nos ambientes 

Nível de pressão acústica 
normalizado LnAT (2) 

LnAT  ≤ 35 dB(A) E 

AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em todos os locais 

B 

AAEteto ≥ 0,75 S(superfície do piso) 

Justificativa da homogeneidade 
da AAE em todos os locais 

S 

9.2.4. Controlar a 
acústica interna dos 
ambientes 

Área de absorção equivalente (AAE) 
do teto dos escritórios coletivos (7) 

Estudo acústico específico 

Realização de um estudo acústico 
específico e implementação das 
soluções identificadas como tendo 
desempenho mais elevado por 
este estudo (3) 

Elaboração de um documento 
precisando as opções de arranjos 
físicos que conduzam ao 
cumprimento deste 
desempenho (4) 

E 

DnTA ≥ 35 dB B 

DnTA ≥ 38 dB S 
9.2.5. Prover isolamento 
do ruído aéreo entre 
ambientes 

Isolamento acústico padrão 
ponderado DnT,A (dB) entre: 

- escritórios coletivos 
- escritório coletivo e espaço 

aberto DnTA ≥ 40 dB E 

9.2.6. Limitar o ruído ao 
caminhar 

Classe de ruído ao caminhar dos 
revestimentos de piso (5) 

Revestimentos de piso no mínimo 
de classe B (6) 

B 

(1)  No momento de entrega do edifício, se este nível for mensurado, é conveniente efetuar a medição a 2m da fachada. DnTA,tr 

= 30 dB, segundo NF S31-080. 
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Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, para as infra-estruturas de transporte terrestre, classificar as 
vias pelo nível de ruído e adotar os isolamentos especificados na Tabela 1. 

 
Tabela 1 – Classificação de infra-estrutura terrestre quanto ao nível de ruído equivalente e isolamento acústico 
recomendado, DnAT. Fonte: [[[KKK]]]   

 

(2)  Este nível deve ser separado do ruído de fundo. 

(3) Recomenda-se assegurar que as prescrições do estudo acústico especifiquem: 
- o respeito à exigência no nível Bom, AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso)  
- um nível de conforto superior ao que será obtido por simples respeito à exigência do nível SUPERIOR, a saber AAEteto ≥ 

0,75 S(superfície do piso) 

(4) Este documento deverá ser entregue ao proprietário. 

(5) A classe de ruído dos revestimentos de piso ao caminhar é definida na norma NFS 31-074. Esta norma tem por objeto o 
ruído de impacto gerado pelo revestimento de piso quando se caminha sobre o mesmo, no interior do ambiente. 

(6) A maioria dos revestimentos de piso geralmente empregados em obras de escritórios é das classes B e A. 

(7) A área de absorção equivalente de uma superfície é o valor da área de uma superfície que possua um fator de absorção 
acústica igual a 1, absorvendo a mesma energia acústica que a superfície considerada. O fator de absorção acústica é a 
relação entre a energia acústica absorvida e a energia acústica incidente [[[HHH]]] . Uma superfície pouco absorvente possui um 
fator de absorção acústica próximo de 0; uma bastante absorvente próximo de 1. 

Nível de ruído de referência 
Leq (6h00-22h00) em dB(A)

Nível de ruído de referência 
Leq (22h00-6h00) em dB(A)

Categoria de 
infra-

estrutura

Largura máxima (m) dos setores afetados 
pelo ruído, de um e do outro lado da infra-

estrutura (1)

Isolamento 
mínimo, DnAT, em 

dB(A)

L > 81 L > 76 1 300 45
76 < L <= 81 71 < L <= 76 2 250 42
70 < L <= 76 65 < L <= 71 3 100 38
65 < L <= 70 60 < L <= 65 4 30

35
60 < L <= 65 55 < L <= 60 5 10 30

(1) distância medida a partir da borda externa da via, de cada lado
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ESPAÇOS ASSOCIADOS 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

9.2.1. Isolar os ambientes 
em relação ao espaço 
exterior 

Isolamento acústico padrão 
ponderado face a ruídos de infra-
estrutura de transportes terrestres 
DnTA,tr (1) 

DnTA,tr ≥ DnTA,tr  regulamentar para habitação 

(diurno)       – 5 dB 

e 

DnTA,tr ≥ 30 dB 

B 

9.2.2. Limitar o nível de 
ruído de impactos 
transmitidos entre 
ambientes 

Nível de pressão ponderado do 
ruído de impacto padronizado L’nT,w 
percebido nos espaços associados 

Salas de reunião / Espaços 
internos de convivência 
fechados 
Sem exigência 

Circulações / Espaços de 
convivência abertos 
Sem exigência 

Halls 
Sem exigência 

Espaços de alimentação 
Realização de um estudo acústico 
específico e respeito às exigências 
deste estudo 

Espaços acústicos 
Sem exigência 

B 

9.2.3. Limitar o nível de 
ruído de equipamentos 
nos ambientes 

Nível de pressão acústica 
normalizado LnAT (2) 

Salas de reunião / Espaços 
internos de convivência 
fechados 
Sem exigência 

Circulações / Espaços de 
convivência abertos 
Sem exigência 

Halls 
Sem exigência 

Espaços de alimentação 
Realização de um estudo acústico 
específico e respeito às exigências 
deste estudo 

Espaços acústicos 
Sem exigência 

B 

9.2.4. Controlar a 
acústica interna dos 
ambientes 

Área de Absorção Equivalente 
(AAE) do teto dos espaços 
associados (6) 

Salas de reunião / Espaços 
internos de convivência 
fechados 
AAEteto ≥ 0,6 S(superfície do piso) 

Circulações / Espaços de 
convivência abertos 
AAEtotal ≥ 0,5 S(superfície do piso) 

Halls 
AAE ≥ 0,33 S(superfície do piso) 
Realização de um estudo acústico 
específico e respeito às exigências 
deste estudo 

Espaços de alimentação 
Realização de um estudo acústico 
específico e respeito às exigências 
deste estudo 

Espaços acústicos 
Realização de um estudo acústico 

B 
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específico e respeito às exigências 
deste estudo. 

9.2.5. Prover isolamento 
do ruído aéreo entre 
ambientes 

Isolamento acústico padrão 
ponderado DnT,A (dB) entre 
ambientes 

Salas de reunião / Espaços 
internos de convivência 
fechados fechados 
DnTA ≥ 40 dB (3) 

Circulações / Espaços de 
convivência abertos 
DnTA ≥ 28 dB  

Halls 
Sem exigência 

Espaços de alimentação 
Realização de um estudo acústico 
específico e respeito às exigências 
deste estudo 

Espaços acústicos 
Realização de um estudo acústico 
específico e respeito às exigências 
deste estudo 

B 

9.2.6. Limitar o ruído ao 
caminhar 

Classe de ruído ao caminhar dos 
revestimentos de piso (4) 

Salas de reunião / Espaços 
internos de convivência 
fechados fechados 
Revestimentos de piso no mínimo 
de classe B (5) 

Circulações / Espaços de 
convivência abertos 
Revestimentos de piso no mínimo 
de classe B (5) 

Halls 
Sem exigência 

Espaços de alimentação 
Sem exigência 

Espaços acústicos 
Sem exigência 

B 

(1)  No momento de entrega do edifício, se este nível for mensurado, é conveniente efetuar a medição a 2m da fachada. DnTA,tr 

= 30 dB, segundo NF S31-080. 
 

Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, para as infra-estruturas de transporte terrestre, classificar as 
vias pelo nível de ruído e adotar os isolamentos especificados na Tabela 1. 

 
Tabela 1 – Classificação de infra-estrutura terrestre quanto ao nível de ruído equivalente e isolamento acústico 
recomendado, DnAT. Fonte: [[[KKK]]]   

 

(2)  Este nível deve ser separado do ruído de fundo. 

(3)  Se a obra é entregue na configuração “espaço flexível”, trata-se então do potencial de isolamento do ruído aéreo. 
Recomenda-se então que o empreendedor elabore um documento precisando as opções de compartimentalização que 
conduzam ao alcance do desempenho, e que ele o entregue ao proprietário. 

(4) A classe de ruído dos revestimentos de piso ao caminhar é definida na norma NFS 31-074. Esta norma tem por objeto o 
ruído de impacto gerado pelo revestimento de piso quando se caminha sobre o mesmo, no interior do ambiente. 

Nível de ruído de referência 
Leq (6h00-22h00) em dB(A)

Nível de ruído de referência 
Leq (22h00-6h00) em dB(A)

Categoria de 
infra-

estrutura

Largura máxima (m) dos setores afetados 
pelo ruído, de um e do outro lado da infra-

estrutura (1)

Isolamento 
mínimo, DnAT, em 

dB(A)

L > 81 L > 76 1 300 45
76 < L <= 81 71 < L <= 76 2 250 42
70 < L <= 76 65 < L <= 71 3 100 38
65 < L <= 70 60 < L <= 65 4 30

35
60 < L <= 65 55 < L <= 60 5 10 30

(1) distância medida a partir da borda externa da via, de cada lado
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(5) A maioria dos revestimentos de piso geralmente empregados em obras de escritórios é das classes B e A. 

(6) A área de absorção equivalente de uma superfície é o valor da área de uma superfície que possua um fator de absorção 
acústica igual a 1, absorvendo a mesma energia acústica que a superfície considerada. O fator de absorção acústica é a 
relação entre a energia acústica absorvida e a energia acústica incidente [[[HHH]]] . Uma superfície pouco absorvente possui um 
fator de absorção acústica próximo de 0; uma bastante absorvente próximo de 1. 
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Desempenho da subcategoria   ESCRITÓRIO 

 
 

  PREOCUPAÇÕES 
 
 

 9.2.1  9.2.2  9.2.3  9.2.4  9.2.5  9.2.6 Espaço 
flexível  B P E  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                         
B                         
                         

S                         
                         

E                         
 
 

 9.2.1  9.2.2  9.2.3  9.2.4  9.2.5  9.2.6 Escritório 
individual  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                         
B                         
                         

S                         
                         

E                         
 
 

 9.2.1  9.2.2  9.2.3  9.2.4  9.2.5  9.2.6 Espaços 
abertos  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                         
B                         
                         

S                         
                         

E                         
 
 

 9.2.1  9.2.2  9.2.3  9.2.4  9.2.5  9.2.6 Escritórios 
coletivos  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                         
B                         
                         

S                         
                         

E                         
 
 

 9.2.1  9.2.2  9.2.3  9.2.4  9.2.5  9.2.6 Espaços 
associados  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                         
B                         
                         

S                         
                         

E                         
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  Construção entregue "livre" 

 

 
Espaço 
flexível 

 
Espaços 

associados 
      SUBCATEGORIA  

9.2 
 B S E  B S E             

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
 
 
 

  Construção entregue "compartimentada" 

 

 
Escritórios 
individuais 

 
Escritórios 
coletivos 

 
Espaços 
abertos 

 
Espaços 

associados 
  SUBCATEGORIA  

9.2 
 B S E  B S E  B S E  B S E     

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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10 

CONFORTO 
VISUAL 
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3 CANTEIRO DE OBRAS COM BAIXO IMPACTO AMBIENTAL  

 

1 

ESCOLHA INTEGRADA DE PRODUTOS, SISTEMAS E PROCESSOS CONSTRUTIVOS  

5 GESTÃO DA ÁGUA 

6 GESTÃO DOS RESÍDUOS DE USO E OPERAÇÃO DO EDIFÍCIO 

7 MANUTENÇÃO – PERMANÊNCIA DO DESEMPENHO AMBIENTAL 

8 CONFORTO HIGROTÉRMICO 

9 CONFORTO ACÚSTICO 

 

10

0 
CONFORTO VISUAL 

11 CONFORTO OLFATIVO 

12 QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES  

13 QUALIDADE SANITÁRIA DO AR 

14 QUALIDADE SANITÁRIA DA ÁGUA  

E
C

O
-C

O
N

S
T
R

U
Ç

Ã
O

 
E
C

O
-G

E
S

T
Ã

O
 

C
O

N
F
O

R
T
O

 
S

A
Ú

D
E
 

As 14 Categorias de Qualidade 
Ambiental do Edifício (QAE) 

2 

RELAÇÃO DO EDIFÍCIO COM SEU ENTORNO 

4 GESTÃO DA ENERGIA 
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INTRODUÇÃO ________________________________ 
 

A exigência de conforto visual consiste, de maneira geral, em enxergar certos objetos e certos 
tipos de luz (naturais e artificiais) sem ofuscamento e, por outro lado, em obter um meio luminoso 
satisfatório, quantitativamente em termos de iluminância e de equilíbrio de luminâncias, e 
qualitativamente em termos de cores. Esta exigência objetiva facilitar a execução de trabalhos e de 
diversas atividades, com requisitos de qualidade e produtividade, ou de satisfação, evitando–se a 
fadiga e problemas de saúde relacionados a distúrbios visuais. 

Se utilizada com discernimento, a iluminação natural apresenta efeitos positivos fisiológicos e 
psicológicos, possuindo a ABNT um projeto de norma detalhado para o seu aproveitamento (ABNT, 
2003) [[[BBB]]]   [[[CCC]]]   [[[DDD]]] . 

Para se obter condições de conforto visual no ambiente interno dos edifícios é necessário garantir: 

 Uma iluminação natural ótima em termos de conforto, de forma a aproveitar ao máximo a luz 
natural; o empreendedor deve assegurar um nível de iluminância suficiente para as tarefas 
visuais a serem realizadas e reduzir os riscos de ofuscamento produzidos pelo sol (direta ou 
indiretamente). 

 Uma iluminação artificial satisfatória na ausência ou em complemento à luz natural. O 
empreendedor deve buscar, em geral, obter um nível de iluminância artificial suficiente e 
distribuído uniformemente para a tarefa visual a ser realizada (exceto em situações 
particulares e restrições relacionadas a planos de trabalhos verticais e projeções em tela). Ele 
deve buscar também reduzir os riscos de ofuscamento pelas luminárias utilizadas e obter uma 
qualidade de luz emitida satisfatória em termos de qualidade de reprodução de cores e cor 
aparente. 

 
 

 

 

 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA 10_________________________________  

 

  SUBCATEGORIAS 

 
 10.1  10.2     CATEGORIA 

10  B S E  B S E         
                 

B                 
                 

                
S 

                
                 

                
E 

                
 

INTERAÇÕES COM AS OUTRAS CATEGORIAS ________ 
• Categoria 1 "Relação do edifício com seu entorno" 

 
10.1.  Garantia de iluminância natural ótima evitando seus 

inconvenientes (ofuscamento) 

10.2.  Iluminação artificial confortável  
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A organização do plano de massas e dos espaços exteriores, a orientação das aberturas envidraçadas, as 
vistas para o exterior interferem no conforto visual 

• Categoria 2 "Escolha integrada dos produtos, sistemas e processos construtivos" 
Desempenhos "visuais" dos produtos 

• Categoria 4 "Gestão da energia" 
Favorecer a iluminação natural tem como conseqüência, em geral, a redução de consumo de energia 
elétrica para a iluminação artificial 

• Categoria 7 "Manutenção – Permanência do desempenho ambiental " 
As aberturas envidraçadas e os sistemas de iluminação artificial necessitam de fácil acesso e simplicidade 
na conservação e manutenção 

• Categoria 8 "Conforto higrotérmico" 
Grandes aberturas envidraçadas freqüentemente conduzem a situações de superaquecimento no verão, a 
desperdícios térmicos adicionais e assimetrias de radiação no inverno 

• Categoria 9 "Conforto acústico" 
Numerosas ou grandes aberturas envidraçadas podem ser desfavoráveis ao conforto acústico e constituir-
se em pontos frágeis para o isolamento acústico. 

 

INTERAÇÕES COM O SGE _______________________ 
Edifícios de escritórios com áreas de trabalho livres de grandes dimensões e áreas não 
compartimentadas: precauções a considerar por quem vai fazer a distribuição dos ambientes 
nestes locais. 
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[[[GGG]]]  Associação Francesa de Iluminância (AFE), "Recomendações relativas à iluminação interna dos 
ambientes de trabalho, 1993, Société d'éditions LUX 

 Association Française de l'Éclairage (AFE), "Recommandations relatives à l'éclairage intérieur 
des lieux de travail", 1993, Société d'éditions LUX 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES DO REFERENCIAL 
ORIGINAL FRANCÊS ___________________________   

[[[HHH]]]  Associação Francesa de Normalização (AFNOR), "Princípios de ergonomia visual aplicáveis à 
iluminação nos ambientes de trabalho”; norma NF X 35-103, 1990 
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Association Française de Normalisation (AFNOR), "Principes d'ergonomie visuelle applicables à 
l'éclairage des lieux de travail"; norme NF X 35-103, 1990 

[[[III]]]   Norma NF EN 12464-1 "Luz e iluminância – Iluminação dos ambientes de trabalho – Parte 1: 
Ambientes de trabalho interno ", Junho 2003, AFNOR  

   Norme NF EN 12464-1 "Lumière et éclairage – Éclairage des lieux de travail – Partie 1: Lieux 
de travail intérieur", Juin 2003, AFNOR  

[[[JJJ]]]  Associação Francesa de Iluminância (AFE), "Iluminação e trabalho em telas de visualização ", 
2ª edição, 1997, Société d'éditions LUX 

   Association Française de l'Éclairage (AFE), "Éclairage et travail sur écrans de visualisation", 
2ème édition, 1997, Société d'éditions LUX 

[[[KKK]]]  Serviço Técnico de Educação Nacional (STEN), "Cadernos de recomendações técnicas – 
Construções escolares", 1986, Ministério Nacional da Educação 

   Service Technique de l'Éducation Nationale (STEN), "Cahier des recommandations techniques 
– Constructions scolaires", 1986, Ministère de l'Éducation nationale 

[[[LLL]]]  Centro de Conselho Técnico às Coletividades Territoriais (CCTCT), "Iluminação natural e 
iluminação artificial em estabelecimentos escolares” -  Pierrette Chauvel, 1989, Ministério 
Nacional da Educação      

   Centre de Conseil Technique aux Collectivités Territoriales (CCTCT), "Éclairage naturel et 
éclairage artificiel dans les établissements scolaires", Pierrette Chauvel, 1989, Ministère de 
l'Éducation nationale 

[[[MMM]]]  Código do Trabalho: artigos R232-7-1 a R232-7-10 e artigos R235-2, R235-2-1 e R235-2-2 

 Code du travail: articles R232-7-1 à R232-7-10 et articles R235-2, R235-2-1 et R235-2-2 

[[[NNN]]]  RT 2005 - Decreto n°2006-592 de 24 maio de 2006 relativo às características térmicas e ao 
desempenho energético das construções – Diário Oficial de 25 maio de 2006 
http://www.legifrance.gouv.fr/WAspad/UnTexteDeJorf?numjo=SOCU0610624D#  

RT 2005 - Décret n°2006-592 du 24 mai 2006 relatif aux caractéristiques thermiques et à la 
performance énergétique des constructions – Journal Officiel du 25 mai 2006 
http://www.legifrance.gouv.fr/WAspad/UnTexteDeJorf?numjo=SOCU0610624D#  

[[[OOO]]]  RT 2005 - Portaria de 24 maio de 2006 relativo às características térmicas das construções 
novas e de partes novas de edifícios – Diário Oficial de 25 maio de 2006 
http://www.legifrance.gouv.fr/WAspad/UnTexteDeJorf?numjo=SOCU0610625A  

RT 2005 – Arrêté du 24 mai 2006 relatif aux caractéristiques thermiques des bâtiments 
nouveaux et des parties nouvelles de bâtiments - J.O du 25 mai 2006 
http://www.legifrance.gouv.fr/WAspad/UnTexteDeJorf?numjo=SOCU0610625A  
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GARANTIA DE ILUMINÂNCIA NATURAL ÓTIMA EVITANDO 
SEUS INCONVENIENTES (OFUSCAMENTO) 

 

Introdução 

 

Os ambientes onde se desenvolvem atividades prolongadas devem ter acesso à luz do dia (salvo se 
existir incompatibilidade relativa ao tipo de atividade), de forma a proporcionar efeitos positivos - 
fisiológicos e psicológicos - a seus usuários, conforme diz o Artigo 9 da Convenção 120 da OIT e 
presente no site do Ministério do Trabalho e Emprego do Brasil: “Todos os locais utilizados pelos 
trabalhadores deverão estar iluminados de maneira suficiente e apropriada. Os lugares de trabalho 
terão, dentro do possível, luz natural.” [[[FFF]]]  Além disso, estes ambientes devem permitir acesso às 
vistas exteriores.  

Consideram-se como áreas de permanência prolongada: 

• as zonas de implantação de estações de trabalho; 
• as zonas de implantação de ambientes de trabalho para alunos, estudantes e professores; 
• os espaços em geral freqüentados pelo público. 

Além disso, os ambientes de permanência prolongada, incluindo-se aqueles situados no fundo das 
salas, necessitam de iluminância natural suficiente (segundo o tipo de ambiente), quantificável a 
partir do Fator Luz do Dia (FLD). O FLD corresponde à proporção em porcentagem (%) de 
iluminância natural exterior em condições de céu encoberto (incluindo-se os reflexos do ambiente 
externo próximo: solo, anteparos próximos e distantes, etc.), disponível na superfície do plano de 
trabalho e deve ser aplicável até uma profundidade equivalente a 1,5 vezes a altura do topo da 
janela, medida a partir do piso. Os softwares existentes, mais ou menos complexos, permitem a 
quantificação do FLD. O tipo de céu a ser considerado é o céu encoberto definido em ABNT Projeto 
02:135.02-002 [[[CCC]]]   e ABNT Projeto 02:135.02-003 [[[DDD]]] . 

Para se evitar o efeito de compensação induzido pelo cálculo de uma média aritmética entre 
ambientes, é preferível, quando a análise é feita considerando-se a integralidade do edifício, 
introduzir o porcentual dos ambientes relacionados na “preocupação”. Este porcentual depende do 
uso do edifício. 

Como o conforto visual é muitas vezes alcançado em um certo intervalo, e não para um valor 
mínimo estabelecido, convém evitar uma excessiva iluminância natural, o que tornaria 
desconfortáveis os locais próximos das aberturas envidraçadas e interferiria de forma negativa nas 
outras categorias de QAE – Qualidade Ambiental do Edifício. Soluções e arranjos ousados e 
inteligentes devem ser buscados no momento da concepção do empreendimento. 

Os inconvenientes a serem evitados são o ofuscamento (devido ao sol direto e também o indireto) 
e os contrastes luminosos muito fortes. O conceito de luminância (medido em candelas / m2) é 
útil aqui, e o empreendedor deverá buscar um bom equilíbrio de luminâncias, por meio de 
revestimentos pouco brilhantes ou não brilhantes, cores apropriadas, proteções solares adaptadas, 
etc., especificando-se a característica segundo o tipo de ambiente. O empreendedor deve dedicar 
cuidados especiais aos ambientes onde estão previstos planos de trabalho verticais e áreas de 
projeção, considerados como muito sensíveis ao ofuscamento, privilegiando elementos de proteção 
solar móveis. 

A partir de suas especificidades, os “critérios de avaliação” são apresentados por tipo de 
construção.  

 

 

10.1 
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Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação  
Preocupação 

 
Indicador 

Título Nível 

Escritórios: 100% 
Salas de aula: 100% 

B 

10.1.1. Dispor de acesso 
à luz do dia nos 
ambientes de 
permanência prolongada 

Disponibilidade de acesso à luz do 
dia em parte dos ambientes de 
permanência prolongada por acesso 
direto ou por componentes de 
passagem de luz [[[GGG]]]  (elementos 
translúcidos internos como os 
colocados sobre portas, divisórias, 
etc.) 

Escritórios: 100% 

Salas de aula: 100% 

Outros espaços: acesso à luz do 
dia, mas sem exigência de 
porcentagem 
(sala de reunião, centro de 
documentação, espaço de 
alimentação, espaços internos de 
convivência) 

E 

Salas de aula, escritórios com 
divisórias e com áreas de 
trabalho livres de grandes 
dimensões: 100 % 
Outros espaços: 40% 
(salas de reunião, centro de 
documentação, espaço de 
alimentação, espaços internos de 
convivência) 

B 

10.1.2. Dispor de acesso 
a vistas externas a partir 
das zonas onde se 
encontram os ocupantes 
nos ambientes de 
permanência prolongada 

Disponibilidade de acesso a vistas 
externas no sentido horizontal do 
plano de visão em parte dos 
ambientes de permanência 
prolongada (a partir das estações 
de trabalho) (1) (2) 

Salas de aula, escritórios com 
divisórias e com áreas de 
trabalho livres de grandes 
dimensões: 100% 
Outros espaços: 60% 
(salas de reunião, centro de 
documentação, espaço de 
alimentação, espaços internos de 
convivência) 

E 

Escritórios: 
FLD ≥ 1,5% para 80% dos 
ambientes, 
FLD ≥ 1,0% para os demais 
ambientes 
Salas de aula: 
FLD ≥ 1,5% em pelo menos 80% 
dos ambientes, 
FLD ≥ 1,0% para os demais 
ambientes  

B 

10.1.3. Dispor de 
iluminância natural 
mínima nas áreas onde se 
encontram os ocupantes 

Fator de Luz do Dia (FLD) até uma 
certa profundidade (3) 

Condições particulares (não 
cumulativas): 
• reduzir os limites em 0,5% em 

ambientes utilizados de forma 
intermitente; 

• reduzir os limites em 0,5% 
quando estão previstos planos 
de trabalho verticais. 

Em casos de edifícios de escritórios 
com áreas de trabalho livres de 
grandes dimensões: disposição das 
estações de trabalho de forma a 
melhorar a iluminância natural 
daquelas localizadas na 2a fileira e 
nas demais fileiras, em relação à 
fachada. 

Escritórios: 
FLD ≥ 2,0% para 80% dos 
ambientes, 
FLD ≥ 1,5% para os demais 
ambientes  

Salas de aula: 

FLD ≥ 2,0% para pelo menos 
80% dos ambientes, 
FLD ≥ 1,5% para os demais 
ambientes 

S 
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Critério de avaliação  
Preocupação 

 
Indicador 

Título Nível 

  Escritórios:  
FLD ≥ 2,0% para 80% dos 
ambientes, 
FLD ≥ 1,5% para os demais 
ambientes 

Salas de aula: 

FLD ≥ 2,0% para 80% dos 
ambientes, 
FLD ≥ 1,5% para os demais 
ambientes 

No caso de escritórios com áreas 
de trabalho livres de grandes 
dimensões, estudo das condições 
de iluminância natural: soluções 
satisfatórias (4) (5) 

E 

Áreas de recepção dispondo de 
luz do dia 

S 

10.1.4 Dispor de luz do 
dia nas áreas de 
circulação 

Áreas de circulação dispondo de luz 
do dia (6) 

Áreas de recepção dispondo de 
luz do dia 

50% das áreas de circulação 
dispondo de luz do dia (1) 

E 

Tratamento dos ambientes muito 
sensíveis ao ofuscamento: 
soluções satisfatórias 

B 

Ambientes sensíveis e muito 
sensíveis ao ofuscamento: 
 identificação dos ambientes que 
apresentam estas situações; 

 estudo das condições de 
ofuscamento; 

 soluções satisfatórias. 

S 

10.1.5. Evitar o 
ofuscamento direto ou 
indireto 

Soluções adotadas para evitar o 
ofuscamento direto e indireto 
devido ao sol nos locais sensíveis e 
muito sensíveis ao ofuscamento Ambientes sensíveis e muito 

sensíveis ao ofuscamento: 
 identificação dos ambientes que 
apresentam estas situações; 

 estudo das condições de 
ofuscamento; 

 soluções satisfatórias; 
 escolha dos elementos de 
proteção solar móveis. 

E 

(1) As porcentagens dos ambientes são proporcionais ao rateio das respectivas áreas. 

(2)  A falta de acesso à vista externa no plano horizontal de visão, que é uma exigência do Código do Trabalho francês, só se 
justifica por problemas de qualidade da vista (tráfego muito próximo, usinas de reciclagem, taludes ou paredes e muros 
próximos, etc.) ou pela necessidade de privacidade dos ambientes (ex. enfermaria). 

(3) Lembrar que o Fator de Luz do Dia (FLD) se aplica até uma profundidade equivalente a 1,5 vezes a altura do topo da 
janela. Deve-se levar em conta as máscaras de sombreamento próximas e distantes. 

(4) Procurar atender a um FLD mínimo de 1% ao trabalhar com certos parâmetros como os fatores de reflexão das paredes ou 
divisórias, a utilização de prateleiras de luz (remetendo uma parte da iluminância para locais mais profundos), a utilização 
de elementos translúcidos internos como os colocados sobre portas e divisórias, o estudo das partes elevadas de aberturas 
envidraçadas, etc. 

(5) Evitar a localização de estações de trabalho nas fachadas desconfortáveis devido a iluminâncias naturais excessivas. Para 
esta situação, pode-se adotar dispositivos móveis e modulares de entrada de luz natural sobre as estações de trabalho na 
1ª fileira, sem reduzir muito o Fator da Luz do Dia (FLD) das estações mais distantes (ex: divisórias compostas de partes 
inferiores opacas e de partes altas translúcidas). Garantir também que as condições acústicas do ambiente (ver Categoria 
9) sejam suficientemente bem tratadas, evitando situações em que divisórias mais ou menos altas e opacas dificultem a 
entrada de luz natural. 
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(6) O termo circulação corresponde a espaços internos tais como halls, corredores de conexão entre ambientes ditos “nobres”. 
Não se define um Fator de Luz de Dia (FLD) mínimo para estes espaços. 

  

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 10.1.1  10.1.2  10.1.3  10.1.4  10.1.5 SUBCATEGORIA  
10.1  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                     
B                     
                     

S                     
                     

           *         
E 

           *         
* No caso de escritórios com áreas de trabalho livres de grandes dimensões; caso contrário, nível S (Superior) 
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              ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL CONFORTÁVEL 

 

Introdução 

 

A iluminação artificial deve ser concebida para utilização na ausência ou complementar à 
iluminação natural, em função do uso racional de energia, tratado na Categoria 4 – “Gestão da 
energia”, que define a utilização de iluminação artificial somente quando necessária; é a presente 
categoria que trata da sua utilização nestas situações. 

Os indicadores importantes são o nível de iluminância, o coeficiente de uniformidade de iluminação 
de fundo para os ambientes com mais de 20 m2, as soluções que garantam um bom equilíbrio das 
luminâncias (luminárias com luminância reduzida ou muito reduzida) e que evitem o ofuscamento. 

Do ponto de vista quantitativo, o primeiro indicador a ser considerado é o nível de iluminância 
médio a ser mantido nos ambientes em função de seus usos, correspondendo aos valores mínimos 
admissíveis, abaixo dos quais os valores de iluminância não devem se situar (segundo a NBR 
5413) [[[EEE]]] . O referencial define também os limites para se garantir uma boa uniformidade de 
iluminação de fundo para os ambientes com mais de 20 m2, definidos tanto pela relação U 
calculada pela iluminância mínima (Emínima) e a iluminância média (Emédia), como pela relação d/h 
máximo (sendo d = distância entre eixos de 2 luminárias paralelas às paredes ou divisórias, ou 
seja, seguindo as 2 direções principais do ambiente e h = distância de uma luminária ao plano de 
trabalho). Devido à ausência de regulamentação brasileira equivalente, os limites de U têm sua 
origem nas normas européias (S=Superior) [[[III]]]  ou as recomendações francesas (E=Excelente) 
[[[GGG]]] . 

Do ponto de vista qualitativo, os dois outros indicadores a serem adotados são a temperatura de 
cor e o índice de reprodução das cores. 

É conveniente precisar-se que os critérios associados a estes parâmetros quantitativos e 
qualitativos devem reduzir-se de acordo com o tipo de ambiente, e que em alguns casos muito 
raros (efeitos arquitetônicos particulares desejados) o empreendedor poderá distanciar-se um 
pouco deles, mas sempre com prudência. 

Além disso, a satisfação relativa ao conforto visual varia de um indivíduo a outro, sendo desejável 
que se permita aos usuários dos edifícios escolares e de escritórios controlar seu meio visual, de 
forma a permitir adaptações de acordo com as necessidades de cada um. Este controle deve ser 
possível graças ao fracionamento da iluminação em geral, à instalação de controles de graduação 
de luz ou de uma rede de tomadas elétricas, etc. 

 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

10.2.1. Dispor de um 
nível de iluminância ótimo 
de acordo com as 
atividades previstas 

Nível de iluminância médio a ser 
mantido nos ambientes, de acordo 
com seus usos (1) (2) 

Escritórios: 500 lux (tabela 1 de 
[[[EEE]]]), com possíveis alterações, 
de acordo com item 5.2.4.2 (2) 

Edifícios escolares (2) 300 lux, 
com possíveis alterações, de 
acordo com itens 5.2.4.2 e 
5.2.4.3 de [[[EEE]]]   (salas de aula de 
ensino fundamental e médio) 
e 
500 lux (salas de aula no período 
noturno e para adultos), 
observando-se as mesmas 

B 

10.2 
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Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

recomendações de 
ABNT (1992) [[[EEE]]]  (2) 

U ≥ 0,7 (ou U ≥ 0,6) (5) 

ou 
Relação d/h de d/h ≤ 1,2 até 
d/h ≤ 2,3 (3) 

S 10.2.2. Garantir uma boa 
uniformidade de 
iluminação de fundo para 
os ambientes com mais 
de 20 m2 

Coeficiente de uniformidade U = 
Emínima / Emédia 

ou 

Relação máxima d/h (4) 
U ≥ 0,8 (ou U ≥ 0,7) (5) 
ou 
Relação e/h de d/h ≤ 1 até 
d/h ≤ 2 (3) 

E 

Identificação dos ambientes 

Estudo das condições de 
ofuscamento 

Soluções satisfatórias 

B 10.2.3. Evitar o 
ofuscamento devido à 
iluminação artificial e 
buscar um equilíbrio das 
luminâncias do ambiente 
luminoso interno 

Soluções adotadas para evitar o 
ofuscamento por iluminação 
artificial nos ambientes sensíveis e 
muito sensíveis ao ofuscamento 

Soluções adotadas para garantir 
um bom equilíbrio das luminâncias 
com a iluminação artificial 

Estudo das condições de 
equilíbrio das luminâncias do 
meio interno 

Soluções satisfatórias 

S 

10.2.4. Garantir uma 
qualidade agradável da 
luz emitida 

Garantir temperaturas de cor Tc e 
índices de reprodução de cores IRC 
adaptados às atividades dos 
ambientes 

Para atividades rotineiras (6): 
Tc ≥ 3000 K e IRC ≥ 80 

Para atividades que requerem 
identificação precisa das cores: 

Tc ≥ 5000 K e IRC ≥ 90 

B 

10.2.5. Controle do meio 
visual pelos usuários 

Soluções adotadas para permitir 
aos usuários o controle de seu meio 
visual 

Soluções satisfatórias para os 
escritórios e edifícios escolares 

S 

 
(1) O conceito de iluminância média a manter substitui a noção de iluminância média em serviço utilizado até hoje. O nível a 

manter traduz-se por um valor menor que o nível em serviço. Definição de ABNT (1992) na NBR 5413 [[[EEE]]] : valor mínimo 
admissível para a iluminância da área considerada. Trata-se da iluminância média no momento em que o setor de 
manutenção deve intervir.  

(2) Ver a norma ABNT (1992) - NBR 5413 [[[EEE]]] . 
(3) Considera-se uma evolução linear da relação d / h em função do alcance lateral das iluminâncias das luminárias. Para nível 

S (Superior), admite-se d/h com variação de 1,2 para luminárias de menor alcance lateral de iluminâncias e até 2,3 para 
luminárias de maior alcance lateral de iluminâncias. Para o nível E (Excelente), admite-se a variação d/h de 1,0 até 2,0 com 
a mesma variação de alcance lateral de iluminâncias. 

(4) A relação d / h considera os espaçamentos (entre eixos) entre luminárias que são paralelas às paredes / divisórias do 
ambiente. Para que a relação d / h tenha sentido para se estimar a uniformidade da iluminação em ambientes de pequenas 
dimensões, é necessário que haja pelo menos 4 luminárias (2 x 2). 

(5) O coeficiente de uniformidade U deve ser superior ou igual a 0,7 e 0,8 quando se dispõe somente de uma iluminação geral, 
para atingir respectivamente os níveis S (Superior) e E (Excelente). Se as estações de trabalho dispõem de iluminação 
adicional ou complementar, o coeficiente de uniformidade mínimo requerido torna-se então, respectivamente, 0,6 e 0,7. 

(6) Ambientes como escritórios e salas de aula comuns. 
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Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 10.2.1  10.2.2  10.2.3  10.2.4  10.2.5 SUBCATEGORIA  
10.2  B S E  B S E  B S E  B S E  B S E 

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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As 14 Categorias de Qualidade 
Ambiental do Edifício (QAE) 

2 

4 

CANTEIRO DE OBRAS COM BAIXO IMPACTO AMBIENTAL  

 

ESCOLHA INTEGRADA DE PRODUTOS, SISTEMAS E PROCESSOS CONSTRUTIVOS  

RELAÇÃO DO EDIFÍCIO COM SEU ENTORNO 

GESTÃO DA ÁGUA 

GESTÃO DOS RESÍDUOS DE USO E OPERAÇÃO DO EDIFÍCIO 

GESTÃO DA ENERGIA 

MANUTENÇÃO – PERMANÊNCIA DO DESEMPENHO AMBIENTAL 

CONFORTO HIGROTÉRMICO 

CONFORTO ACÚSTICO 

CONFORTO VISUAL 

QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES  

QUALIDADE SANITÁRIA DO AR 

QUALIDADE SANITÁRIA DA ÁGUA  
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CONFORTO OLFATIVO 11 

INTRODUÇÃO ________________________________ 
 

O campo de conhecimento dos efeitos dos agentes poluentes sobre os indivíduos quanto aos riscos 
sanitários não é homogêneo de um poluente a outro. Estudos recentes sobre a qualidade do ar 
permitem controlar o campo de conhecimento para certos poluentes do ar (odores) e existem 
soluções para garantir o conforto olfativo. Os odores podem ser provenientes de fontes diferentes, 
tais como: 

 os produtos de construção (materiais, revestimentos, isolantes, etc.) 
 os equipamentos (mobiliário, sistemas elétricos, sistemas de aquecimento de água, etc.) 
 as atividades relativas ao edifício (conservação, reformas, etc.) 
 o meio no entorno do edifício (solo, ar externo, etc.) 
 os usuários (suas atividades e seus comportamentos). 

 
Em termos de conforto olfativo, as exigências dos usuários consistem, em geral, em: 

 não sentir certos odores considerados fortes e / ou desagradáveis; 
 reconhecer certos odores considerados agradáveis. 

 
 
 
 
 

 

 

 

NOTA: A fronteira entre o conforto olfativo e a qualidade sanitária do ar é muito estreita para que o 
referencial possa distinguir as Preocupações e Critérios de avaliação integralmente específicos para 
uma ou outra destas temáticas. É por isto que a estrutura e o conteúdo das Categorias 11 e 13 são 
bastante semelhantes. 

 

 

 

 

 11.1.  Garantia de uma ventilação eficaz 

11.2. Controle das fontes de odores desagradáveis 
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11 CONFORTO OLFATIVO 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA 11 _________________________________  

 

  SUBCATEGORIAS 

 
 11.1  11.2     CATEGORIA 

11  B S E  B S E         
                 

B                 
                 

S                 
                 

E                 

Nota: a Categoria 11, pelo presente referencial, não poderá ser definida no nível Excelente. 

INTERAÇÕES COM AS OUTRAS CATEGORIAS ________ 
• Categoria 1 "Relação do edifício com seu entorno " 

Identificação das fontes de incômodo olfativo presentes no terreno 

• Categoria 2 "Escolha integrada de produtos, sistemas e processos construtivos" 
Escolha de produtos com baixa emissão de odores 

• Categoria 4 "Gestão da energia" 
Consumo energético do sistema de ventilação para garantir uma ventilação eficaz em termos de conforto 
olfativo 

• Categoria 7 " Manutenção – Permanência do desempenho ambiental" 
Disposições e meios para assegurar a permanência da eficácia do sistema de ventilação 

• Categoria 8 "Conforto higrotérmico" 
Adotar a melhor solução de compromisso para as taxas de ventilação: elas devem ser suficientes para 
limitar a presença de odores, mas sem induzir desconfortos causados por efeitos de correntes de ar 

• Categoria 9 "Conforto acústico" 
Desempenho acústico dos equipamentos de ventilação – Incômodos sonoros causados pela ventilação 

• Categoria 13 "Qualidade sanitária do ar" 
Relação muito forte entre conforto olfativo e qualidade do ar (a estrutura das duas categorias é similar) 

INTERAÇÕES COM O SGE _______________________ 
• Anexo A.1 - Análise do local do empreendimento 

Identificação das fontes de odores externos ao edifício 

• Anexo A.6 – Manual de conservação e de manutenção (ou Agenda de conservação) 
Recomendações para a escolha de equipamentos e de mobiliário com baixo impacto olfativo 

• Anexo A.7 – Manual de uso e operação do edifício 
Deve constar a lista de fontes de odores existentes para o projeto, as soluções arquitetônicas e os 
dispositivos técnicos adotados para limitar os efeitos destas fontes e as características olfativas dos 
produtos de construção adotados 

 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES ________________   
[[[AAA]]]   ABNT (6401) Instalações centrais de ar condicionado para conforto – Parâmetros básicos de 

projeto. Dezembro/1980   
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CONFORTO OLFATIVO 11 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES DO REFERENCIAL 
ORIGINAL FRANCÊS ___________________________   

   [[[BBB]]]  Norma experimental NF X 43 – 103 “Qualidade do ar, medidas olfatométricas – Medição do 
odor de um efluente gasoso – Métodos perceptivos”, Junho 1996, Índice de classificação X 43 
- 103 

Norme expérimentale NF X 43-103 « Qualité de l’air, Mesures olfactométriques – Mesurage de 
l’odeur d’un effluent gazeux – Méthodes supraliminaires », Juin 1996, indice de classement X 
43-103  

   [[[CCC]]]  Ação européia colaborativa “Qualidade do ar interno e seu impacto sobre o homem”- Relatório 
nº 20: Avaliação sensorial de qualidade do ar interno, 1999, EUR 18676 EM, Escritório de 
Publicações Oficiais da Comunidade Européia (ISBN 92-828-5699-2)  
European Collaborative Action « Indoor Air Quality & its Impact on Man », Report n° 20: 
Sensory Evaluation of Indoor Air Quality, 1999, EUR 18676 EN, Office for Official Publications 
of the European Communities (ISBN 92-828-5699-2) 
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11 CONFORTO OLFATIVO 

GARANTIA DE UMA VENTILAÇÃO EFICAZ 

 

Introdução 

  

Uma ventilação eficaz para garantir o conforto olfativo corresponde, antes de tudo, a uma 
ventilação que assegura uma taxa de renovação de ar suficiente em função da atividade dos 
ambientes. É recomendável adequar-se às normas de higiene que regulamentam as questões das 
taxas de renovação de ar, insuflamento, de retorno e exaustão de ar, bem como às regras de 
transferência e de recirculação, em função do contexto do empreendimento e das atividades dos 
ambientes. Para um empreendimento coberto por esta certificação, recomenda-se que o controle 
das taxas não se baseie exclusivamente na ação dos usuários: um sistema de ventilação específico 
deve ser previsto. Entende-se por “sistema específico” todo sistema além da simples abertura 
manual de janelas. Não obstante, não se impõe a utilização de sistemas mecânicos e a ventilação 
natural tem importância fundamental nesta definição. 

Mas uma ventilação só é eficaz se as taxas previstas são asseguradas durante o período de 
utilização dos ambientes e se os usuários podem intervir pontualmente, de forma a adaptar as 
taxas de ventilação face a uma poluição olfativa. 

A ventilação deve igualmente permitir que o ar novo que entra seja distribuído corretamente no 
ambiente como um todo. A distribuição correta de ar renovado implica em assegurar uma 
atmosfera sã a cada dia para os usuários (observa-se que, no caso francês, onde no período de 
inverno as condições climáticas inibem a ventilação natural, as normas impõem a garantia de uma 
ventilação suficiente do edifício muito tempo antes da chegada dos usuários). Trata-se igualmente 
de garantir a manutenção da qualidade do ar na rede de distribuição de ar renovado, onde há 
sistemas de aquecimento de ar insuflado (que constituem os casos de ventilação de fluxo duplo4 
em especial). De fato, bactérias e germes podem se desenvolver na passagem de ar em filtros e 
em umidificadores de ar. A qualidade do ar pode também ser afetada pela degradação dos 
materiais existentes nos dutos de distribuição de ar. O ar viciado deve também ser retirado de 
modo ótimo, em particular em ambientes com odores específicos. 

Nota: a estrutura e a avaliação desta subcategoria é idêntica à da subcategoria 13.1 Garantia de 
uma ventilação eficaz relativa à Categoria Qualidade Sanitária do Ar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4 Nota da versão brasileira: Ventilação de duplo fluxo: sistemas centralizados para renovação do ar interno das edificações, 
compreendendo a extração de ar dos ambientes e seu expurgo para o exterior (em especial de áreas úmidas como banheiros, 
cozinhas e lavanderias em residências) e, por outro lado, a introdução de ar externo insuflado para o interior da edificação 
(com tratamento de filtros para garantir sua sanidade e ausência de elementos poluentes). Existem sistemas com recuperação 
de energia ou utilização de energias renováveis. 

11.1 
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CONFORTO OLFATIVO 11 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

Sistema de ventilação específico 
assegurando taxas higiênicas 
regulamentadas (1) 

B 
11.1.1. Assegurar vazões 
de ar adequadas às 
atividades dos ambientes 

 

Taxas de renovação de ar, 
insuflamento e / ou exaustão por 
ambiente 
 

Sistema de ventilação específico, 
excluindo-se a abertura simples 
de janelas, assegurando vazões 
de ar otimizadas para a atividade 
dos ambientes 

S 

11.1.2. Assegurar o 
controle das vazões de ar 

Manutenção das vazões de ar 
previstas 

Medidas tomadas para assegurar 
a manutenção das vazões de ar 
previstas (2) 

S 

Medidas justificadas e 
satisfatórias: 
 para o reinício da ventilação 

antes do início do período de 
ocupação dos ambientes 

B 

11.1.3. Assegurar 
distribuição adequada de 
ar renovado 

Medidas tomadas para garantir: 
 o início da ventilação antes do 

início do período de ocupação 
dos ambientes, no caso de 
edifícios com sistema de 
resfriamento artificial 

 a qualidade do ar conduzido nos 
dutos de circulação (3) 

 a exaustão ótima do ar viciado 

Medidas justificadas e 
satisfatórias: 
 para o início da ventilação 

antes do início do período de 
ocupação dos ambientes 

 para garantir a qualidade do ar 
conduzido nos dutos de 
circulação (3) 

 para a exaustão ótima do ar 
viciado 

S 

(1) Ventilação natural ou mecânica. A ventilação com abertura de janelas é autorizada no nível B (Bom), desde que não seja 
por abertura manual. Nos casos em que se adota esta solução, recomenda-se justificar que este sistema de ventilação não 
produz incômodos, do ponto de vista acústico, para os usuários nos ambientes situados em fachadas expostas a ruídos. No 
caso de ambientes condicionados, utilizar as taxas de ar exterior para renovação na norma NBR 6401 [[[AAA]]] . 

(2) Medidas possíveis a serem tomadas: 
 No caso de ventilação mecânica, observar as compatibilizações de pressões estáticas e velocidades e demais 

recomendações da NBR 6401 [[[AAA]]] . 
 
(3) No caso de sistema mecânico: filtração de ar novo antes da entrada dos ambientes, instalação de um dispositivo de alarme 

de sobrepressão devido a entupimento, substituição do filtro descartável antes da entrega do edifício. 

 
 
 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 11.1.1  11.1.2  11.1.3     SUBCATEGORIA  
11.1  B S E  B S E  B S E         

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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11 CONFORTO OLFATIVO 

CONTROLE DAS FONTES DE ODORES 
DESAGRADÁVEIS 

 

Introdução 

 

Os odores desagradáveis podem ser provenientes de duas origens que condicionam o campo de 
ação do empreendedor e de suas equipes: 
 fontes externas ao edifício: ar externo (atividades industriais, redes rodoviárias e sistemas 

viários, redes e infra-estruturas de saneamento e de resíduos) e solo (poluentes químicos). 
O empreendedor não tem poder de ação direta sobre estas fontes. Ele só pode intervir sobre 
medidas a serem tomadas para limitar a entrada dos odores no edifício. 

 Fontes internas ao edifício: produtos de construção, produtos de conservação e manutenção, 
mobiliário, atividades e usuários. 
O empreendedor dispõe de dois tipos de ação: limitar as fontes ou limitar seus efeitos 
propondo soluções arquitetônicas adequadas. Em relação à redução das fontes de odores, o 
presente referencial limita-se aos produtos de construção, pois eles constituem a fonte 
principal, e, além disso, porque são os elementos sobre os quais o empreendedor pode 
intervir. 

 
Nota: a estrutura e a avaliação desta subcategoria é análoga à da subcategoria 13.2 relativa ao 
controle das fontes de poluição da Categoria Qualidade Sanitária do Ar. 
 

11.2 
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CONFORTO OLFATIVO 11 

 
 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

11.2.1. Identificar as 
fontes de odores 

Fontes de odores 
Identificação das fontes de 
odores, ao longo de todo o ciclo 
de vida do edifício 

B 

11.2.2. Reduzir os efeitos 
das fontes de odores 

Soluções arquitetônicas para 
redução dos efeitos das fontes de 
odores 

Medidas justificadas e 
satisfatórias: 
 Restrição à entrada de odores 

provenientes do meio 
externo (1) 

 Organização dos espaços 
internos para limitar os 
incômodos olfativos internos ao 
edifício 

 Exaustão dos odores 

B 

Emissão de odores conhecidos 
para 25% dos elementos da 
seguinte família: 
 revestimentos internos (piso, 

paredes e teto) 
 
Considerar o critério olfativo na 
seleção de produtos, no mínimo 
para o elemento desta família que 
causa mais impacto (3) 

Não 
exigido 
nesta 
versão 

(exigido em 
“S” no 

francês) 

11.2.3. Limitar as fontes 
de odores 
 

Emissão de odores dos produtos / 
materiais de construção (2) 
 

Emissão de odores conhecidos 
para 50% dos elementos das 
seguintes famílias: 
 revestimentos internos (piso, 

paredes e teto) 
 isolantes térmicos 
 materiais acústicos 

 
Considerar nível ótimo do critério 
olfativo na seleção de produtos 
destas famílias (4) 

Não 
exigido 
nesta 
versão 

(exigido em 
“E” no 

francês) 

(1) Localizar entradas de renovação de ar fora do alcance de fontes de odores: vias de circulação importantes, zona de 
exaustão de ar viciado, em fachadas expostas ao vento dominante que trazem poluição local (atividades), etc. 

(2) O conhecimento das características sanitárias dos produtos de construção faz parte da exigência “Higiene, saúde e 
ambiente” da Diretiva de Produtos da Construção (89/106/CEE). As características sanitárias dos produtos devem ser 
apresentadas acompanhadas dos métodos e protocolos de avaliação utilizados. 

Esta avaliação dos produtos pode ser realizada complementarmente aos procedimentos do Comitê Ambiente e Saúde da 
Referência Técnica francesa e em complemento às certificações de produtos de construção. O protocolo CESAT leva em 
conta 5 tipos de características sanitárias, avaliadas com a ajuda das normas e protocolos de avaliação europeus 
disponíveis: 

 Emissão de odores – Norma prEN 13419 (partes 1 a 3) e NF Norma Francesa X 43-103; Protocolo europeu ECA 
(relatório nº 18, 1997). 

 Emissões químicas (COV e formaldeído) - Norma prEN 13419 (partes 1 a 3) e ISO 16000 (partes 3 e 6). 
 Aptidão para favorecer o crescimento fúngico – Método adaptado a partir da Norma EN ISO 846. 
 Aptidão para favorecer o crescimento bacteriano – Método adaptado a partir da Norma EN ISO 846. 
 Emissões radioativas naturais – Protocolo europeu Radiação Proteção 112 (1999). 

Para as emissões de COV, os protocolos de avaliação ECA e AgBB são aceitos, bem como toda certificação realizada com 
base nestes protocolos. 
Para as emissões de formaldeídos, o protocolo ECA é aceito, bem como toda certificação realizada com base neste 
protocolo. 
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11 CONFORTO OLFATIVO 

(3) É necessário identificar as características químicas (COV e formaldeído) para no mínimo 2 produtos (variantes) do elemento 
que causa mais impacto, para se selecionar o menor emissor de odores no ar interno. Para serem comparáveis, estas 
características devem estar baseadas no mesmo método de ensaio. 

(4) Elementos de análise para a busca do nível ótimo: 
 Interessar-se por 50% dos elementos de cada uma das 3 famílias 
 Identificar os dados olfativos para diferentes produtos (para o elemento de cada família que causa mais impacto): 

no mínimo 2 produtos por elemento 
 Selecionar sempre que possível os produtos que emitam odores o menos possível (para cada elemento de cada 

família que causa mais impacto) 
 Justificar a seleção quando houver conflito de interesse na seleção dos produtos entre as características olfativas, 

químicas, fúngicas e bacterianas, ambientais, etc. 
 
 
 
 

 
 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 11.2.1  11.2.2  11.2.3     SUBCATEGORIA  
11.2  B S E  B S E  B S E         

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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12 

QUALIDADE 
SANITÁRIA 

DOS AMBIENTES 
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12 QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 

As 14 Categorias de Qualidade 
Ambiental do Edifício (QAE) 

3 CANTEIRO DE OBRAS COM BAIXO IMPACTO AMBIENTAL  

 

1 

ESCOLHA INTEGRADA DE PRODUTOS, SISTEMAS E PROCESSOS CONSTRUTIVOS  

5 GESTÃO DA ÁGUA 

6 GESTÃO DOS RESÍDUOS DE USO E OPERAÇÃO DO EDIFÍCIO 

E
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O
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S
T
R

U
Ç

Ã
O

 
E
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O
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E
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T
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O
 

2 

RELAÇÃO DO EDIFÍCIO COM SEU ENTORNO 

4 GESTÃO DA ENERGIA 

7 MANUTENÇÃO – PERMANÊNCIA DO DESEMPENHO AMBIENTAL 

8 CONFORTO HIGROTÉRMICO 

9 CONFORTO ACÚSTICO 

11 CONFORTO OLFATIVO 

13 QUALIDADE SANITÁRIA DO AR 

14 QUALIDADE SANITÁRIA DA ÁGUA  

C
O

N
F
O

R
T
O

 
S

A
Ú

D
E
 

10 CONFORTO VISUAL 
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QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 12 

INTRODUÇÃO ________________________________ 
 
Em matéria de riscos sanitários, o campo de conhecimento dos efeitos dos agentes sobre os 
indivíduos é desigual de um elemento a outro. Os estudos quanto aos poluentes do ar e da água 
estão relativamente avançados na França e seus impactos são abordados nas Categorias 13 e 14. 

Esta Categoria 12 aborda os riscos sanitários que podem eventualmente ser causados por 
equipamentos e superfícies presentes no espaço interno de uma construção. Em outras palavras, 
ela se interessa pelas preocupações associadas a um risco sanitário cuja importância 
seja reconhecida. Apesar de muito diferentes, dois temas foram agrupados nesta Categoria 12: 
campos eletromagnéticos e condições de higiene. 

De fato, no que se refere aos campos eletromagnéticos, a análise global dos dados científicos 
disponíveis sobre os efeitos das ondas eletromagnéticas não indicam, até o presente momento, 
qualquer efeito nocivo para a saúde das pessoas, estando abaixo dos limites estabelecidos em 
escala internacional. Por outro lado, alguns trabalhos científicos apontaram questões que merecem 
ser aprofundadas e, por isto, as pesquisas neste campo continuam a ser desenvolvidas. É 
importante que um empreendimento comprometido com as preocupações ambientais cobertas por 
esta Certificação se interesse pelas questões relativas ao campo eletromagnético. 

Quanto ao campo da higiene, a fronteira com as questões de saúde pode ser transposta 
rapidamente. A concepção de um empreendimento condiciona a criação das condições de higiene 
não apenas pelos arranjos arquitetônicos, mas também pelas opções técnicas. Um 
empreendimento, freqüentemente, abriga diversas atividades, sendo importante que todos os 
ambientes ofereçam condições de higiene aceitáveis, sobretudo em empreendimentos que 
contenham espaços de “risco” do ponto de vista da higiene.   

 

 
 

  12.1. Controle da exposição eletromagnética 

12.2. Criação de condições de higiene específicas  
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12 QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA 12 _________________________________  

 

  SUBCATEGORIAS 

 
 12.1  12.2     CATEGORIA 

12  B S E  B S E         
                 

B                 
                 

                
S 

                
                 

                
E 

  *     *         
 
* Esta combinação é imposta caso o empreendimento contenha um grande número ou uma grande 
diversidade de ambientes que apresentem condições de higiene específicas. 
 

INTERAÇÕES COM AS OUTRAS CATEGORIAS ________ 
• Categoria 2 - Escolha integrada dos produtos, sistemas e processos construtivos 

Escolha de produtos que favoreçam boas condições de higiene – Escolha de equipamentos com baixa 
emissão de ondas eletromagnéticas – Escolhas construtivas que considerem a facilidade de conservação 
do empreendimento: facilidade de acesso aos equipamentos, a escolha de materiais, etc. são garantias de 
limpeza regular e de qualidade, portanto de manutenção das condições de higiene.  

• Categoria 6 – Gestão dos resíduos de uso e operação do edifício 
Os ambientes e zonas de deposição de resíduos são ambientes que apresentam condições de higiene 
específicas. 

 

INTERAÇÕES COM O SGE _______________________ 
• Anexo A.1 – Análise do local do empreendimento 

Identificação das fontes de campos eletromagnéticos exteriores ao edifício. 

 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES ________________   
CCCAAAMMMPPPOOOSSS   EEELLLEEETTTRRROOOMMMAAAGGGNNNÉÉÉTTTIIICCCOOOSSS   

RRReeefffeeerrrêêênnnccciiiaaasss   dddeee   rrreeeggguuulllaaammmeeennntttaaaçççãããooo   

[[[AAA]]]   PRO RAD - Consultores em Radioproteção Ltda. http:// www.prorad.com.br/diretrizes.pdf. 
Acesso em 15/maio/2002. 

[[[BBB]]]   Decreto nº 2002-775 de 3 de maio de 2002, com aplicação do 12º do artigo L.32 do código 
francês dos correios e telecomunicações e relativo aos valores limites de exposição. 

[[[CCC]]]   Circular interministerial francesa de 16 de outubro de 2001 relativa à implantação de antenas 
transmissoras de telefonia móvel. 



 
 
 
 
 

Referencial técnico de certificação "Edifícios do setor de serviços - Processo AQUA"  Categoria 12 
Escritórios e Edifícios escolares - Parte III: QAE  205/241 
© FCAV – Outubro 2007 - Versão 0 

QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 12 

[[[DDD]]]   Diretiva européia 2004/40/CE de 29 de abril de 2004 modificada, relativa às prescrições 
mínimas de segurança e de saúde relativas à exposição de trabalhadores aos riscos devidos a 
agentes físicos (campos eletromagnéticos) – Diário Oficial da União Européria (JOUE) de 30 de 
abril de 2004. 

[[[EEE]]]   Decreto francês de 17 de maio de 2001, que fixa condições técnicas a serem satisfeitas por 
redes de distribuição de energia elétrica, Diário Oficial (JO) nº 134 de 12 de junho de 2001. 

[[[FFF]]]   Les champs électromagnétiques: 7 questions, 7 réponses. Centre Nation d’Expertise Réseaux. 
EDF/RTE. Paris, 2002. 15p. 

 

   “““SSSiiittteeesss”””///   SSSííítttiiiooosss   IIInnnfffooorrrmmmaaatttiiivvvooosss   

[[[GGG]]]  Dossiê relativo aos campos eletromagnéticos da OMS (Organização Mundial de 
Saúde) http://www.who.int/peh-emf/fr/ 

 Informativo: “Efeitos do EMF sobre o ambiente (Fevereiro 2005). 
 Documento disponível para download:”Instauração de um diálogo sobre os riscos 

devidos aos campos eletromagnéticos” (2004). 
 Documento de síntese nº 193 da OMS “Campos eletromagnéticos e saúde pública: 

telefones celulares e antenas de transmissão” – redigido em junho de 2000 e 
posteriormente confirmado (Conferência de Ottawa, julho de 2005) 
http://www.who.int/peh-emf/meetings/ottawa_june05/en/index4.html. 

[[[HHH]]]  Agência Nacional de Frequências (ANFR) www.anfr.fr  
 Protocolo de medidas V2.1 

[[[III]]]   Agência Francesa de Segurança Sanitária do Ambiente e do Trabalho (AFSSET) 
www.afsset.fr  

 Relatório e parecer 2005 “Telefonia móvel e saúde”. 

[[[JJJ]]]   Conselho Superior de Higiene Pública da França (CSHPF) 
www.sante.gouv.fr/htm/dossiers/cshpf/cs221.htm#champsmagnetiques 

 Parecer do CSHPF de 3 de março de 2005 relativo aos campos magnéticos de freqüência 
extremamente baixa. 

 Relatório sobre os campos magnéticos de freqüência extremamente baixa e saúde 
(novembro de 2004). 
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CONTROLE DA EXPOSIÇÃO ELETROMAGNÉTICA 

 

Introdução 

 
Os campos eletromagnéticos existem em estado natural e, portanto, sempre estiveram presentes 
na Terra. A atmosfera contém cargas elétricas e gera campos elétricos estáticos que variam de 100 
V/m (bom tempo) a 20.000 V/m (tempestades). Quanto à Terra, ela mesma gera um campo 
magnético de grandeza em torno de 50 μT (Fonte: EDF-RTE “Os campos eletromagnéticos: 7 
questões, 7 respostas”) [[[FFF]]] . 
 
Todavia, levando-se em conta a crescente demanda de eletricidade e as evoluções tecnológicas, a 
exposição às fontes de campos eletromagnéticos produzidos pelo homem aumentam 
constantemente. A maior diferença entre os campos eletromagnéticos naturais e os campos 
eletromagnéticos produzidos pelo homem relacionam-se à sua variação: se, por um lado, os 
campos eletromagnéticos naturais variam muito pouco no tempo, por outro lado, os campos 
produzidos pelo homem oscilam de forma rápida e constante.  Os aparelhos que funcionam com 
eletricidade e também os equipamentos que transportam a eletricidade geram campos de 60 Hz 
(50 Hz na Europa). Trata-se de campos com freqüência extremamente baixa. Os campos de alta 
freqüência ou de radiofreqüência situam-se entre 10 MHz e 300 GHz. Amplas faixas de freqüência 
são utilizadas para o rádio, a televisão, as telecomunicações, os satélites, etc. Desta forma, todo 
mundo está exposto a uma complexa mistura de campos elétricos e magnéticos de diferentes 
freqüências, tanto nas residências quanto nos locais de trabalho. 
 
A análise global dos dados científicos disponíveis sobre os efeitos das ondas eletromagnéticas não 
indica, até o presente, qualquer efeito nocivo para a saúde das pessoas, estando abaixo dos limites 
estabelecidos em escala internacional. Assim, a Organização Mundial da Saúde (OMS) confirmou 
em junho de 2004 a posição adotada desde junho de 2000, a saber: “Dentre os estudos realizados 
recentemente, nenhum deles permite concluir que a exposição a campos de radiofreqüência 
emitidos por telefones celulares ou suas estações de transmissão tenham alguma incidência nociva 
à saúde.” Esta constatação é repetida em diversos relatórios de especialistas no mundo inteiro e, 
em particular, no relatório da Agência Francesa de Segurança Sanitária do Ambiente e do Trabalho 
(AFSSET), publicado em junho de 2005 [[[III]]] . Entretanto, alguns trabalhos científicos levantaram 
questões que merecem ser aprofundadas e as pesquisas neste campo devem prosseguir. 
 
Em 1998, a ICNIRP - International Commission on Non-Ionizing Radiation Protection, organismo 
reconhecido pela OMS, composto de cientistas e médicos, fixou valores limites, agregando um 
importante fator de segurança, considerando a diversidade dos indivíduos (altura, peso, pessoa sob 
tratamento médico, etc.): 

---    Os valores relativos ao público em geral foram obtidos na recomendação do Conselho 
Europeu de 12 de julho de 1999 e, depois, introduzidos na legislação francesa, havendo um 
decreto [[[BBB]]]  para as antenas de transmissão,   um decreto para os telefones celulares 
(Decreto de 8 de outubro de 2003) e uma resolução técnica para as obras de transporte e 
distribuição de eletricidade [[[EEE]]] .   

- Os valores relativos aos trabalhadores foram obtidos na Diretiva 2004/40/CE [[[DDD]]] . 
 
Os limites de exposição aos campos eletromagnéticos se aplicam às freqüências que vão de 0 a 
300 GHz. Desta forma, aplicam-se a todos os emissores (TV, rádio, GSM, etc.). 
 
Neste contexto, e na ausência de orientação específica brasileira, é possível caracterizar uma 
certificação como a presente como a que leva a um empreendimento que respeita o princípio de 
atenção da AFSSET, ou seja, trata-se de um empreendimento para o qual as palavras de ordem 
quanto aos campos eletromagnéticos são a vigilância e a transparência para as partes 
interessadas.  

12.1 



 
 
 
 
 

Referencial técnico de certificação "Edifícios do setor de serviços - Processo AQUA"  Categoria 12 
Escritórios e Edifícios escolares - Parte III: QAE  207/241 
© FCAV – Outubro 2007 - Versão 0 

QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 12 

Quadro de avaliação 

 

A conduta a ser adotada para a exposição eletromagnética é ligeiramente diferente conforme o tipo 
de fonte considerada. Portanto, propõe-se um quadro de avaliação para as fontes do universo das 
energias e um quadro para as fontes do universo das telecomunicações.  
Para atingir um nível de desempenho sobre esta temática, é recomendável que o empreendedor 
atinja este nível de desempenho para o conjunto das fontes, isto é, para os dois tipos de fontes 
aqui identificadas. 
 
FONTES DE "ENERGIA" 
 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

Identificação das fontes 
emissoras de ondas 
eletromagnéticas de baixa 
freqüência do entorno (1) 

B 

12.1.1. Identificar as 
fontes internas de 
“energia” emissoras de 
ondas eletromagnéticas 
de baixa freqüência 

Fontes emissoras de ondas 
eletromagnéticas de baixa 
freqüência 

Identificação das fontes 
emissoras de ondas 
eletromagnéticas de baixa 
freqüência do entorno (1) e do 
empreendimento (2) 

Realização de um balanço de 
potências de projeto 

S 

12.1.2. Otimizar a 
utilização de fontes 
internas de energia 
emissoras de ondas 
eletromagnéticas de baixa 
freqüência 

Medidas tomadas para otimizar a 
escolha das fontes em relação a 
seu impacto eletromagnético 

Medidas justificadas e 
satisfatórias (3) 

E 

(1) Fontes potenciais do entorno: 
A identificação destas fontes baseia-se na análise do local do empreendimento (cf SGE §1.1): 
 cabo aéreo de alimentação elétrica de trem, ônibus elétrico ou bonde 
 proximidade de linha de alta tensão 
 transformadores 
 etc. 

(2) Fontes potenciais do empreendimento: 
 Máquinas 
 Aquecimento (pensar especialmente em pisos aquecidos e tetos radiantes elétricos) 
 Alimentação específica do imóvel (especialmente transformadores) 
 Elevadores 
 Torres de resfriamento 
 Prumadas de alimentação de eletricidade 
 Sistema de iluminação 
 Etc. 

(3) Exemplos de medidas: 
O empreendedor dispõe de uma certa margem de manobra na escolha de equipamentos e de soluções construtivas para 
considerar seu impacto eletromagnético. Por exemplo: 
 Prumadas de alimentação muito distanciadas geram mais campo eletromagnético do que prumadas de alimentação 
dispostas em triângulo. Localizar as prumadas de alimentação de preferência distantes dos ambientes de permanência 
prolongada ou sensíveis. 

 Nos casos em que são utilizados pisos ou tetos radiantes elétricos, existem diversas tecnologias de cabeamento que 
apresentam diferentes impactos eletromagnéticos. 

 Escolher criteriosamente equipamentos com bom rendimento energético (gerador com reduzido campo eletromagnético). 
 Localizar o transformador em subsolos mais profundos (atenção: observar que esta disposição somente se justifica ao 
também se considerar outras questões além do campo eletromagnético: questões relativas à acústica, por exemplo). 

 Entre o transformador e o quadro de distribuição de baixa tensão, a disposição dos cabos em camada gera mais campo 
eletromagnético que a disposição em triângulo. 
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FONTES "TELECOMUNICAÇÕES" 
 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

Identificação das fontes de 
radiofreqüência do entorno (1) 

B 

12.1.1. Identificar as 
fontes “telecomunicações” 
emissoras de ondas 
eletromagnéticas 

Fontes de radiofreqüência do 
entorno 

Campo eletromagnético do 
empreendimento 

Identificação das fontes de 
radiofreqüência do entorno (1) 

Estimativa do campo 
eletromagnético ambiente e do 
próprio empreendimento (2) 

Expressão da contribuição do 
empreendimento à exposição 
global (3) 

S 

12.1.2. Conter o nível do 
campo eletromagnético 
do empreendimento em 
limites os mais baixos 
possíveis 

Medidas tomadas para otimizar o 
campo eletromagnético do 
empreendimento 

Medidas justificadas e 
satisfatórias (4) 

E 

(1) Fontes potenciais: 
 Emissor de radiodifusão 
 Radar 
 Estação de transmissão de telefonia celular 

(2) Esta estimativa pode ser realizada por medição ou por simulação. 

(3) Trata-se de realizar o rateio, expresso em porcentagem “Campo do empreendimento ² / (Campo do entorno + Campo do 
empreendimento) ²”. Este cálculo permite maior transparência em relação aos ocupantes e permite amenizar o impacto do 
empreendimento em relação a um entorno já muito exposto a campo eletromagnético. 

(4) Esta otimização pode ser feita: 
 seja limitando-se a presença das fontes ao estritamente necessário e que permita garantir a qualidade de utilização e de 
serviço esperado da construção; 

 seja atuando sobre os valores de emissão das fontes. 
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Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 12.1.1  12.1.2       Fonte 
"Energia"  B S E  B S E             

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
 
 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 12.1.1  12.1.2       Fonte 
"Telecomunicações"  B S E  B S E             

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
 
 

 
 
 

  TIPOS DE FONTES 
 

 
Fonte 

"Energia" 
 

Fonte 
"Telecomunicações" 

      SUBCATEGORIA  
12.1 

 B S E  B S E             
                     

B                     
                     

S                     
                     

E                     
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CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES DE HIGIENE 
ESPECÍFICAS 

 

Introdução 

 

As condições de higiene devem ser asseguradas em todas as situações e para todos os ambientes. 
Entretanto, as condições tornam-se mais complexas quando o edifício comporta diversas atividades 
que apresentam intrinsecamente um risco sanitário, ou que necessitam de condições de higiene 
específicas para serem realizadas. 

Apresentam-se a seguir as atividades particulares e os ambientes com condições de higiene 
específicas. Eles se referem, particularmente, aos ambientes que recebem as seguintes atividades: 
 Estocagem de resíduos 
 Recepção de animais 
 Sanitários 
 Cozinha / alimentação 
 Cuidados corporais 
 Condicionamento físico 
 Lavagem / secagem de roupas 

 
 
 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

12.2.1. Identificar os 
locais com condições de 
higiene específicas 

Atividades particulares 
Identificação das zonas e 
ambientes com condições de 
higiene específicas 

B 

Condições de higiene previstas 
pela regulamentação 

B 
12.2.2. Criar as condições 
de higiene específicas 

Medidas tomadas para criar as 
condições de higiene específicas (1) Condições de higiene ótimas 

relativas às atividades 
particulares 

S 

12.2.3. Escolher produtos 
que restrinjam o 
crescimento fúngico e 
bacteriano 

Características higiênicas dos 
produtos de construção quanto ao 
crescimento bacteriano e fúngico (2) 

Características higiênicas 
conhecidas para 25% dos 
elementos da seguinte família: 
 revestimentos internos (piso, 

parede e teto) 
 
Considerar o critério higiênico 
mínimo na escolha do produto 
para o elemento desta família que 
causa mais impacto (3) 

Não 
exigido 
nesta 
versão 
(exigido 

em “S” no 
francês) 

12.2 
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  Características higiênicas 
conhecidas para 50% dos 
elementos da seguinte família: 
 revestimentos internos (piso, 

paredes e teto) 
 isolantes térmicos 
 materiais acústicos 

 
Considerar o critério higiênico 
otimizado na escolha do produto 
para o elemento desta família que 
causa mais impacto (4) 

Não 
exigido 
nesta 
versão 
(exigido 

em “E” no 
francês) 

(1) Exemplos de medidas: 
 Ventilação / ambiente com pressão negativa. 
 Gestão dos fluxos de entrada e saída. 
 Circulações internas. 
 Equipamentos e instalações de limpeza disponíveis nos ambientes. 

(2) O conhecimento das características sanitárias dos produtos de construção faz parte da exigência “Higiene, saúde e 
ambiente” da Diretiva Produtos de Construção (89/106/CEE). As características sanitárias dos produtos devem ser 
apresentadas acompanhadas dos métodos e protocolos de avaliação utilizados. 

Esta avaliação dos produtos pode ser realizada complementarmente aos procedimentos do Comitê Ambiente e Saúde da 
Referência Técnica francesa e em complemento às certificações de produtos de construção. O protocolo CESAT leva em 
conta 5 tipos de características sanitárias, avaliadas com a ajuda das normas e protocolos de avaliação europeus 
disponíveis: 

 Emissão de odores – Norma prEN 13419 (partes 1 a 3) e NF Norma Francesa X 43-103; Protocolo europeu ECA 
(relatório nº 18, 1997). 

 Emissões químicas (COV e formaldeído) - Norma prEN 13419 (partes 1 a 3) e ISO 16000 (partes 3 e 6). 
 Aptidão para favorecer o crescimento fúngico – Método adaptado a partir da Norma EN ISO 846. 
 Aptidão para favorecer o crescimento bacteriano – Método adaptado a partir da Norma EN ISO 846. 
 Emissões radioativas naturais – Protocolo europeu Radiação Proteção 112 (1999). 

Para as emissões de COV, os protocolos de avaliação ECA e AgBB são aceitos, bem como toda certificação realizada com 
base nestes protocolos. 
Para as emissões de formaldeídos, o protocolo ECA é aceito, bem como toda certificação realizada com base neste 
protocolo. 

(3) É necessário identificar as características higiênicas, no mínimo para 2 produtos do elemento que causa mais impacto, de 
forma a permitir a escolha daquele que menos favorece o crescimento bacteriano e/ou fúngico. Para serem 
comparáveis, estas características devem ser baseadas no mesmo protocolo de ensaio. 

(4) Elementos de análise para a busca do nível ótimo: 
 Interessar-se por 50% dos elementos de cada uma das 3 famílias 
 Identificar os dados olfativos para diferentes produtos (para o elemento de cada família que causa mais impacto): 

no mínimo 2 produtos por elemento 
 Selecionar sempre que possível os produtos que favoreçam o menos possível o crescimento bacteriano e/ou 

fúngico (para cada elemento de cada família que causa mais impacto) 
 Justificar a seleção quando houver conflito de interesse na seleção dos produtos entre as características olfativas, 

químicas, fúngicas e bacterianas, ambientais, etc. 

 
 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 12.2.1  12.2.2  12.2.3     SUBCATEGORIA 
12.2  B S E  B S E  B S E         

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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QUALIDADE 
SANITÁRIA DO AR 
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As 14 Categorias de Qualidade 

Ambiental do Edifício

3 CANTEIRO DE OBRAS COM BAIXO IMPACTO AMBIENTAL  

 

1 

ESCOLHA INTEGRADA DE PRODUTOS, SISTEMAS E PROCESSOS CONSTRUTIVOS  

5 GESTÃO DA ÁGUA 

6 GESTÃO DOS RESÍDUOS DE USO E OPERAÇÃO DO EDIFÍCIO 

2 

RELAÇÃO DO EDIFÍCIO COM SEU ENTORNO 

4 GESTÃO DA ENERGIA 

7 MANUTENÇÃO – PERMANÊNCIA DO DESEMPENHO AMBIENTAL 

8 CONFORTO HIGROTÉRMICO 

9 CONFORTO ACÚSTICO 

11 CONFORTO OLFATIVO 

14 QUALIDADE SANITÁRIA DA ÁGUA  

10 CONFORTO VISUAL 

11 QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 
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INTRODUÇÃO ________________________________ 
 
Em matéria de riscos sanitários, o campo de conhecimento dos efeitos dos agentes poluentes sobre 
os indivíduos não é homogêneo de um poluente a outro. Estudos recentes sobre a qualidade do ar 
permitem ampliar o campo de conhecimento sobre certos poluentes do ar (COV e formaldeídos) e 
existem soluções para limitar os riscos sanitários. 

A qualidade do ar interno pode ser alterada por substâncias emitidas por fontes de poluição tais 
como: 

 os produtos de construção (materiais, revestimentos, isolantes, etc.) 
 os equipamentos (mobiliário, sistemas elétricos, sistemas de aquecimento de água, etc.) 
 as atividades relativas ao edifício (conservação, obras, etc.) 
 o meio no entorno do edifício (poluentes do solo, radônio, ar externo, etc).  
 os usuários (suas atividades e seus comportamentos). 

 

Os poluentes podem ser de diferentes naturezas: 

 substâncias químicas gasosas (compostos orgânicos voláteis - COV, formaldeídos, 
monóxido de carbono, nitrogênio, ozônio, radônio, etc.) 

 metais (principalmente chumbo) 
 alergênicos respiratórios (mofos, bactérias e ácaros) 
 poeiras e partículas 
 fibras (minerais artificiais, amianto) 
 fumaça de cigarros (mistura complexa de gases e partículas). 

 

Para garantir a qualidade sanitária do ar, é possível intervir em dois níveis: por um lado, atuando 
sobre a ventilação para reduzir a concentração de poluentes no edifício e, por outro lado, atuando 
sobre as fontes para limitar a presença de poluentes no interior do edifício. 

 

 

 

 

 

 

NOTA: A fronteira entre o conforto olfativo e a qualidade sanitária do ar é muito estreita para que o 
referencial possa distinguir as Preocupações e os Critérios de avaliação integralmente específicos 
para um ou outro destes temas. É por isto que a estrutura e o conteúdo das Categorias 11 e 13 
são bastante semelhantes. 

 

 
 

 

 13.1.  Garantia de uma ventilação eficaz 

13.2.  Controle das fontes de poluição  



 
 
 
 
 

Referencial técnico de certificação "Edifícios do setor de serviços - Processo AQUA"  Categoria 13 
Escritórios e Edifícios escolares - Parte III: QAE  216/241 
© FCAV – Outubro 2007 - Versão 0 

QUALIDADE SANITÁRIA DO AR 13 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA 13 ____________________________  

 
 

  SUBCATEGORIAS 

 
 13.1  13.2     CATEGORIA 

13  B S E  B S E         
                 

B                 
                 

S                 
                 

E                 

Nota: a Categoria 13, pelo presente referencial, não poderá ser definida no nível Excelente. 

INTERAÇÕES COM AS OUTRAS CATEGORIAS ________ 
• Categoria 1 "Relação do edifício com seu entorno " 

Identificação das fontes de poluição presentes no terreno 

• Categoria 2 "Escolha integrada de produtos, sistemas e processos construtivos" 
Escolha de produtos com baixa emissão de poluentes do ar 

• Categoria 4 "Gestão da energia" 
Consumo energético do sistema de ventilação para garantir uma ventilação eficaz em termos de qualidade 
sanitária do ar 

• Categoria 7 " Manutenção – Permanência do desempenho ambiental" 
Manutenção das taxas de ventilação previstas. Preservação da qualidade do ar interno nas operações de 
conservação e manutenção. 

• Categoria 8 "Conforto higrotérmico" 
Adotar a melhor solução de compromisso para as taxas de ventilação: elas devem ser suficientes para 
garantir a qualidade sanitária do ar, sem induzir o desconforto causados pelos efeitos de correntes de ar. 

• Categoria 9 "Conforto acústico" 
Desempenho acústico dos equipamentos de ventilação – Incômodos sonoros causados pela ventilação 

• Categoria 11 "Conforto olfativo" 
Relação muito forte entre conforto olfativo e qualidade do ar (a estrutura das duas categorias é similar) 

 

INTERAÇÕES COM O SGE _______________________ 
• Anexo A.1 - Análise do local do empreendimento 

Identificação das fontes de poluição externas ao edifício 

• Anexo A.7 – Memorial Descritivo do projeto (Manual de Operação do Edifício) 
Deve constar a lista de fontes de poluição existentes para o projeto, as soluções arquitetônicas e os 
dispositivos técnicos adotados para limitar os efeitos destas fontes e as características sanitárias dos 
produtos de construção adotados. 
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REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES ________________   
[[[AAA]]]  Guia “Uniclima“  - União Sindical dos Construtores Franceses de Material Aerodinâmico, 

Térmico, Termodinâmico e Frigorífico -  Climatização e Saúde – julho 1999) 

Guide Uniclima - Union Syndicale des Constructeurs Français de Matériel Aéraulique, 
Thermique, Thermodynamique et Frigorifique "Climatisation et santé" (juillet 1999) 

[[[BBB]]]   Ajuda memória jurídica nº 5 da INRS “Aeração e saneamento dos ambientes de 
trabalho” (1999) 

Aide mémoire juridique n°5 de l'INRS "Aération et assainissement des lieux de travail" (1999) 

[[[CCC]]]   Norma francesa NF EM 779 “Filtros de ar de ventilação geral para eliminação de partículas – 
Exigências, ensaios, marcadores”. Dezembro 1993. ìndice de classificação: X44-012 

Norme NF EN 779 "Filtres à air de ventilation générale pour l'élimination des particules - 
Exigences, essais, marquage". Décembre 1993. Indice de classement: X44-012 

[[[DDD]]]  Norma francesa série NF em 1822 “Filtros de ar de alta eficiência e filtros de ar à baixíssima 
penetração (HEPA e ULPA)” . Outubro 1998. Índice de classificação: X44-014 

Norme Série NF EN 1822 "Filtres à air à très haute efficacité et filtres à air à très faible 
pénétration (HEPA et ULPA)". Octobre 1998. Indice de classement: X44-014  

[[[EEE]]]  ABNT (6401) Instalações centrais de ar condicionado para conforto – Parâmetros básicos de 
projeto. Dezembro/1980 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES DO REFERENCIAL 
ORIGINAL FRANCÊS ___________________________   

   [[[FFF]]]  Norma XP ENV 13419 (Partes 1 a 3) “Produtos de construção – Determinação das emissões de 
compostos orgânicos voláteis”. Março  2000. Índice de classificação: X 43-520- 1 a 3. 

Norme XP ENV 13419 (Parties 1 à 3) "Produits de construction – Détermination des émissions 
de composés organiques volatils". Mars 2000. Indice de classement: X 43-520-1 à 3 

[[[GGG]]]  Norma francesa NF ISO 16000-3 “Ar interior – Parte 3: Dosagem do formaldeído e de outros 
compostos carbônicos – Método por amostragem ativa” . Janeiro 2002. Índice de classificação: 
X 43-404-3 

Norme NF ISO 16000-3 "Air intérieur – Partie 3: Dosage du formaldéhyde et d’autres 
composés carbonylés – Méthode par échantillonnage actif". Janvier 2002. Indice de 
classement: X 43-404-3 

[[[HHH]]]  Projeto de norma internacional ISO/DIS 16000-6.2 “Ar interior – Parte 6: Dosagem dos 
compostos orgânicos voláteis no ar interno dos ambientes e recintos por amostragem ativa 
sobre le sorbant TENAX TA,  désorption / fenômeno que consiste em um sólido abandonar os 
gases absorvidos) térmico e cromatográfico no estado gasoso utilizando MSD / FID” – Junho 
2002 

Projet de norme internationale ISO/DIS 16000-6.2 "Air intérieur – Partie 6: Dosage des 
composés organiques volatils dans l’air intérieur des locaux et enceintes par échantillonnage 
actif sur le sorbant TENAX TA, désorption thermique et chromatographie en phase gazeuse 
utilisant MSD/FID" - Juin 2002 

[[[III]]]  Parecer do Conselho Superior de Higiene Pública da França (Seção Meios de Vida, Grupo de 
Trabalho “Edifício e Saúde”) relativo à informação dos usuários sobre emissões dos compostos 
orgânicos voláteis pelos produtos de construção , 5 de março de 2002 

Avis du Conseil Supérieur d’Hygiène Publique de France (Section Milieux de Vie, Groupe de 
Travail "Bâtiment et Santé") relatif à l’information des utilisateurs sur les émissions des 
composés organiques volatils par les produits de construction. 5 Mars 2002 
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RRRAAADDDÔÔÔNNNIIIOOO   

[[[JJJ]]]   Recomendação 90/143/EURATOM da Comissão Européia, de 21 de fevereiro 1990, relativa à 
proteção da população contra os perigos decorrentes da exposição ao radônio no interior dos 
edifícios. 

Recommandation 90/143/EURATOM de la Commission Européenne, du 21 février 1990, 
relative à la protection de la population contre les dangers résultant de l’exposition au radon à 
l’intérieur des bâtiments  

[[[KKK]]]   Dossiê temático “Radônio” – CSTB – Centro Científico e Técnico do Edifício / França -  
http://www.cstb.fr/Radon/ 

Dossier thématique "Radon" - CSTB -  http://www.cstb.fr/Radon/  

[[[LLL]]]   Dossiê “O Radônio”; Campanha Nacional de medição do radônio; Atlas: mapa da França – 
Instituto de Radioproteção e de Segurança Nuclear (IRSN) - www.irsn.fr  

Dossier "Le radon" ; Campagne nationale de mesure du radon ; Atlas: carte de France - 
Institut de Radioprotection et de Sûreté Nucléaire (IRSN) - www.irsn.fr  

[[[MMM]]]   Guias de propostas de soluções técnicas para redução da concentração de radônio: Caderno 
CSTB  3143 - Centro Científico e Técnico do Edifício – França- sobre os edifícios existentes e 
Caderno 3144 para os novos edifícios 

Guides de propositions de solutions techniques pour réduire la concentration en radon: Cahier 
CSTB 3143 sur les bâtiments existants et Cahier 3144 sur les bâtiments neufs. 
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GARANTIA DE UMA VENTILAÇÃO EFICAZ 

 

Introdução 

 

 

Uma ventilação eficaz para garantir a qualidade do ar interno corresponde, antes de tudo, a uma 
ventilação que assegura uma taxa de renovação de ar suficiente, em função da atividade dos 
ambientes.  É recomendável adequar-se às normas de higiene que regulamentam as questões das 
taxas de renovação de ar, de insuflamento e exaustão de ar, bem como às regras de transferência 
e de recirculação, em função do contexto do empreendimento e das atividades dos ambientes. Para 
um empreendimento coberto por esta certificação, recomenda-se que o controle das taxas não se 
baseie exclusivamente na ação dos usuários: um sistema de ventilação específico deve ser 
previsto. Entende-se por “sistema específico” todo sistema além da simples abertura manual de 
janelas. Não obstante, não se impõe a utilização de sistemas mecânicos e a ventilação natural 
pode ser considerada como um sistema.  

Mas uma ventilação só é eficaz se as taxas previstas são asseguradas durante o período de 
utilização dos ambientes, e se os usuários podem intervir pontualmente, de forma a adaptar as 
vazões ao seu conforto. 

A ventilação deve igualmente permitir que o ar novo que entra seja distribuído corretamente no 
ambiente como um todo. A distribuição correta de ar renovado implica em assegurar uma 
atmosfera sã a cada dia para os usuários (observa-se que, no caso francês, onde no período de 
inverno as condições climáticas inibem a ventilação natural, as normas impõem a garantia de uma 
ventilação suficiente do edifício muito tempo antes da chegada dos usuários). Trata-se igualmente 
de garantir a manutenção da qualidade do ar no sistema de circulação de ar renovado, onde há 
sistemas de insuflamento de ar (que constituem os casos de ventilação de fluxo duplo5 em 
especial). De fato, bactérias e germes podem se desenvolver na passagem de ar em filtros e em 
umidificadores de ar. A qualidade do ar pode também ser afetada pela degradação dos materiais 
existentes nos dutos de distribuição de ar. O ar viciado deve também ser retirado de modo ótimo, 
em particular em ambientes com poluição específica. 

Nota: a estrutura e a avaliação desta subcategoria é idêntica à da subcategoria 11.1 Garantia de 
uma ventilação eficaz relativa à Categoria Conforto Olfativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
5 Nota da versão brasileira: Ventilação de duplo fluxo: sistemas centralizados para renovação do ar interno das edificações, 
compreendendo a extração de ar dos ambientes e seu expurgo para o exterior (em especial de áreas úmidas como banheiros, 
cozinhas e lavanderias em residências) e, por outro lado, a introdução de ar externo insuflado para o interior da edificação 
(com tratamento de filtros para garantir sua sanidade e ausência de elementos poluentes). Existem sistemas com recuperação 
de energia ou utilização de energias renováveis. 

13.1 
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Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação 

 
Indicador 

 Título Nível* 

Sistema de ventilação específico 
assegurando taxas higiênicas 
regulamentadas (1) 

B 

13.1.1. Assegurar vazões 
de ar adequadas à 
atividade dos ambientes 

Taxas de renovação de ar, 
insuflamento e / ou exaustão por 
ambiente 

Sistema de ventilação específico, 
excluindo-se a abertura simples 
de janelas, assegurando vazão de 
ar otimizada para a atividade dos 
ambientes 

S 

13.1.2. Assegurar o 
controle da vazão de ar 

Manutenção da vazão de ar 
prevista 

Medidas tomadas para assegurar 
a manutenção da vazão de ar 
prevista (2) 

S 

Medidas justificadas e 
satisfatórias: 
 para o reinício da ventilação 

antes do início do período de 
ocupação dos ambientes 

B 

13.1.3. Assegurar 
distribuição sã de ar 
renovado 

Medidas tomadas para garantir: 
 o reinício da ventilação antes do 

início do período de ocupação 
dos ambientes 

 a qualidade do ar conduzido nos 
dutos de circulação (3) 

 a exaustão ótima do ar viciado 

Medidas justificadas e 
satisfatórias: 
 para o reinício da ventilação 

antes do início do período de 
utilização dos ambientes 

 para garantir a qualidade do ar 
conduzido nos dutos de 
circulação (3) 

 para a exaustão ótima do ar 
viciado 

S 

(1) Ventilação natural ou mecânica. A ventilação com abertura de janelas é autorizada no nível B (Bom), desde que não seja 
por abertura manual. Nos casos em que se adota esta solução, recomenda-se justificar que este sistema de ventilação não 
produz incômodos, do ponto de vista acústico, para os usuários nos ambientes situados em fachadas expostas a ruídos. No 
caso de ambientes condicionados, utilizar as taxas de ar exterior para renovação na norma NBR 6401 [[[MMM]]] . 

(2) Medidas possíveis a serem tomadas: 
 No caso de ventilação mecânica, observar as compatibilizações de pressões estáticas e velocidades e demais 

recomendações da NBR 6401 [[[MMM]]] . 
 
(3) No caso de sistema mecânico: filtração de ar novo antes da entrada dos ambientes, instalação de um dispositivo de alarme 

de sobrepressão devido a entupimento, substituição do filtro descartável antes da entrega do edifício. 

 
 
 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 13.1.1  13.1.2  13.1.3     SUBCATEGORIA  
13.1  B S E  B S E  B S E         

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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CONTROLE DAS FONTES DE POLUIÇÃO 

 

Introdução 

 

O ar interno dos edifícios pode estar poluído por diferentes elementos provenientes de duas fontes, 
as quais condicionam o campo de ação do empreendedor e de suas equipes com relação aos seus 
impactos: 
 fontes externas ao edifício: ar externo (atividades industriais, redes rodoviárias e sistemas 

viários, redes e infra-estruturas de saneamento e de resíduos) e solo (radônio, poluentes 
químicos). 
⇒  O empreendedor não tem poder de ação direta sobre estas fontes, seu campo de ação se 

limita às precauções tomadas para inibir a entrada dos poluentes no edifício. 
 Fontes internas ao edifício: produtos de construção, produtos de conservação e manutenção, 
mobiliário, atividades e usuários. 

⇒  O empreendedor dispõe de dois tipos de ação sobre estas fontes: limitá-las ou limitar seus 
efeitos propondo soluções arquitetônicas adequadas. Em relação à redução das fontes de 
poluição internas ao edifício, o presente referencial limita-se aos produtos de construção, 
pois eles constituem os principais elementos sobre os quais o empreendedor pode intervir. 
As emissões químicas são limitadas aos COV e aos formaldeídos.  
 

Nota: a estrutura e a avaliação desta subcategoria é análoga a aquela da subcategoria 11.2 
relativa ao controle das fontes de odores desagradáveis da Categoria Conforto Olfativo. 
 
 
 
 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Nível 

13.2.1. Identificar as 
fontes de poluição 

Fontes de poluição 
Identificação das fontes de 
poluição do ar ao longo do ciclo 
de vida do edifício 

B 

13.2.2. Reduzir os efeitos 
das fontes de poluição 

Soluções arquitetônicas para a 
redução dos efeitos das fontes de 
poluição 

Medidas justificadas e 
satisfatórias: 
 restrição à entrada de ar 

renovado poluído (1) ; 
 organização dos espaços 

internos para limitar a poluição 
das atividades internas no 
edifício sobre os usuários; 

 exaustão da poluição. 

B 

13.2 
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Emissão de COV e formaldeídos 
conhecidos para 25% dos 
elementos da seguinte família: 
 revestimentos internos (5) (piso, 

paredes e teto) 
Considerar o critério químico na 
escolha dos produtos, no mínimo 
para o elemento desta família que 
causa mais impacto (3) 

Não 
exigido 
nesta 
versão 
(exigido 

em “S” no 
francês) 

Uso de tintas e adesivos somente 
à base de água (6) 
Uso de tintas e adesivos 
certificados pelo programa 
Coatings Care (7) 

S 13.2.3. Limitar as fontes 
de poluição 

Emissões químicas (COV e 
formaldeído) dos produtos / 
materiais de construção (2) 

Emissões de COV e formaldeído 
conhecidos para 50% dos 
elementos das seguintes famílias: 
 revestimentos internos (5) (piso, 

paredes e teto) 
 isolantes térmicos (exceto 

isolação externa) 
 materiais acústicos 

Considerar nível ótimo do critério 
químico na escolha de produtos 
destas famílias (4) 

Não 
exigido 
nesta 
versão 
(exigido 

em “E” no 
francês) 

(1) Localizar as entradas de renovação de ar fora do alcance de fontes de poluição direta: vias de circulação importantes, zona 
de exaustão de ar viciado, em fachadas expostas ao vento dominante que trazem poluição local (atividades), etc. 

(2) O conhecimento das características sanitárias dos produtos de construção faz parte da exigência “Higiene, saúde e 
ambiente” da Diretiva de Produtos da Construção (89/106/CEE). As características sanitárias dos produtos devem ser 
apresentadas acompanhadas dos métodos e protocolos de avaliação utilizados. 

Esta avaliação dos produtos pode ser realizada complementarmente aos procedimentos do Comitê Ambiente e Saúde da 
Referência Técnica francesa e em complemento às certificações de produtos de construção. O protocolo CESAT leva em 
conta 5 tipos de características sanitárias, avaliadas com a ajuda das normas e protocolos de avaliação europeus 
disponíveis: 

 Emissão de odores – Norma prEN 13419 (partes 1 a 3) e NF Norma Francesa X 43-103; Protocolo europeu ECA 
(relatório nº 18, 1997). 

 Emissões químicas (COV e formaldeído) - Norma prEN 13419 (partes 1 a 3) e ISO 16000 (partes 3 e 6). 
 Aptidão para favorecer o crescimento fúngico – Método adaptado a partir da Norma EN ISO 846. 
 Aptidão para favorecer o crescimento bacteriano – Método adaptado a partir da Norma EN ISO 846. 
 Emissões radioativas naturais – Protocolo europeu Radiação Proteção 112 (1999). 

Para as emissões de COV, os protocolos de avaliação ECA e AgBB são aceitos, bem como toda certificação realizada com 
base nestes protocolos. 
Para as emissões de formaldeídos, o protocolo ECA é aceito, bem como toda certificação realizada com base neste 
protocolo. 

(3) É necessário identificar as características químicas (COV e formaldeído) para no mínimo 2 produtos (variantes) do elemento 
que causa mais impacto, para se selecionar o menor emissor de poluentes no ar interno. Para serem comparáveis, estas 
características deverão estar baseadas no mesmo método de ensaio. 

(4) Elementos de análise para a busca do nível ótimo: 
 Interessar-se por 50% dos elementos de cada uma das 3 famílias 
 Identificar os dados químicos para diferentes produtos (para o elemento de cada família que causa mais impacto): 

no mínimo 2 produtos por elemento 
 Selecionar sempre que possível os produtos que emitam poluentes o menos possível (para cada elemento de cada 

família que causa mais impacto) 
 Justificar a seleção quando houver conflito de interesse na seleção dos produtos entre as características olfativas, 

químicas, fúngicas e bacterianas, ambientais, etc. 

(5)  Os revestimentos internos incluem os produtos de acabamento.  

 

(6) Estudo realizado sobre as tintas brasileiras detectou presença de Compostos Orgânicos Voláteis (COV) mesmo em tintas à 
base de água. Porém, estas tintas à base de água apresentaram emissões totais de voláteis (TCOV) sempre inferiores a 
20g/l, que é o limite máximo de emissão especificado pela Comunidade Européia somente a partir de 2010. O fato 
demonstra que as tintas à base d’água atendem requisitos internacionais ligados à proteção da saúde humana [[[333777]]] .  

(7) O programa Coatings Care, desenvolvido pelo IPPIC (International Paint and Printing Ink Council), certifica 
internacionalmente tintas e adesivos segundo requisitos semelhantes aos da série NBR ISO 14000. No Brasil, a 
representante do IPPIC é a ABRAFATI (Associação Brasileira dos Fabricantes de Tintas), sendo a organização responsável 
pela certificação dos fabricantes de tintas nacionais ([[[111555]]]    e   [[[333111]]] ). 
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Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 13.2.1  13.2.2  13.2.3     SUBCATEGORIA  
13.2  B S E  B S E  B S E         

                     
B                     
                     

S                     
                     

E                     
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3 CANTEIRO DE OBRA COM BAIXO IMPACTO AMBIENTAL  

1 

ESCOLHA INTEGRADA DE PRODUTOS, SISTEMAS E PROCESSOS CONSTRUTIVOS 

5 GESTÃO DA ÁGUA 

6 GESTÃO DOS RESÍDUOS DE USO E OPERAÇÃO DO EDIFICIO 

7 MANUTENÇÃO – PERMANÊNCIA DO DESEMPENHO AMBIENTAL 

8 CONFORTO HIGROTÉRMICO 

9 CONFORTO ACÚSTICO 

10 CONFORTO VISUAL 

11 CONFORTO OLFATIVO 

12 QUALIDADE SANITÁRIA DOS AMBIENTES 

13 QUALIDADE SANITÁRIA DO AR 
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As 14 categorias de Qualidade 

Ambiental do Edifício 

2 

RELAÇÃO DO EDIFÍCIO COM O SEU ENTORNO  

4 GESTÃO DA ENERGIA 
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INTRODUÇÃO ________________________________ 
 

Quando se fala em qualidade sanitária da água, subentende-se a água destinada à utilização 
humana. Por conseguinte, uma água é considerada de qualidade sanitária quando respeita os 
critérios de potabilidade e de adequação para higiene pessoal (lavatório, chuveiro, banheira, 
lavagem de roupa), evitando o desenvolvimento de agentes patogênicos e possíveis doenças 
(Escherchia Coli e Entamoeba histolytica – diarréia; Schistosoma mansoni – esquistossomose; 
Legionella pneumophila - legionelose). Trata-se, portanto, de um critério binário – a água tem ou 
não tem qualidade sanitária -, significando que não se pode falar de graus de qualidade. 

A qualidade da água pode ser alterada de diferentes maneiras: 

 alteração das propriedades organolépticas (odor, cor, gosto, etc.); 
 modificação das características físico-químicas (temperatura, dureza, concentrações de metais 

e compostos orgânicos, etc.); 
 contaminação microbiológica por desenvolvimento bacteriano ou entrada de água suja. 

Os cinco principais fatores que contribuem para a alteração da água (microbiológica ou química) 
em uma rede interna de um edifício são: 

 alteração dos materiais; 
 perfurações acidentais; 
 refluxos de água; 
 mau controle hidráulico e da temperatura (fator importante de desenvolvimento de 

legioneloses); 
 patologias das tubulações - corrosão e incrustação. 

O risco sanitário existe para os usuários do edifício via exposições possíveis aos poluentes e aos 
agentes patogênicos, por ingestão, por inalação e por contato cutâneo: 

 ingestão: risco de contaminação por germes de origem fecal e por compostos químicos 
procedentes da rede; 

 inalação: risco de legioneloses. 

Reduzir o risco sanitário consiste em trabalhar sobre os fatores citados anteriormente. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA: Embora a qualidade sanitária da água seja um importante desafio, a maioria das disposições 
que permitem limitar o risco sanitário é da competência mais da boa prática que de 
regulamentação. Além disso, o nível Bom do presente referencial desta categoria limita-se ao 
respeito a algumas exigências regulamentares sobre o tema.  

Seguindo o mesmo princípio, não existe nível Excelente pelo fato de que não existem graus na 
qualidade sanitária da água.  

 14.1.  Qualidade e durabilidade dos materiais empregados em 
redes internas 

14.2.  Organização e proteção das redes internas 

14.3.  Controle da temperatura na rede interna  

14.4.  Controle dos tratamentos anticorrosivo e anti-
incrustação  
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AVALIAÇÃO DA CATEGORIA 14_________________________________  

 

  SUBCATEGORIAS 

 
 14.1  14.2  14.3  14.4 CATEGORIA 

14  B S E  B S E  B S E  B S E 
                 

B                 
                 

S                 
                 

E                 

Nota: a Categoria 14, pelo presente referencial, não poderá ser definida no nível Excelente. 
 

INTERAÇÕES COM AS OUTRAS CATEGORIAS ________ 
• Categoria 1 "Relação do edifício com o seu entorno" 

A concepção das redes internas do edifício e o tipo de tratamentos a realizar dependem da natureza da 
água disponível no local 

• Categoria 2 "Escolha integrada de produtos, sistemas e processos construtivos" 
Escolha dos produtos de construção cujas características são verificadas e em função de critérios de 
durabilidade e de impactos sanitários 

• Categoria 5 "Gestão da água" 
Risco sanitário relacionado ao uso de água não proveniente de rede de água potável (fontes alternativas: 
água pluvial, poços, etc.) 

 

INTERAÇÕES COM O SGE _______________________ 
• Anexo A.7 – Manual de uso e operação do edifício 

Informar os futuros usuários sobre as condições de utilização das redes de água (sobretudo no caso de 
presença de uma rede não potável). 

• Anexo A.6 – Manual de conservação e de manutenção 
Informar a equipe técnica sobre a importância da restrição do acesso às salas técnicas devido à presença 
de uma dupla rede. 

• Documentos a serem fornecidos ao proprietário 
 Planos diários com uma boa identificação e distinção das diferentes redes: água potável e não potável; e, 

no caso de aproveitamento de água pluvial, também distinguir a água pluvial destinada ao 
armazenamento daquela destinada ao escoamento. 

 Identificação distinta de toda a rede de água pluvial destinada ao armazenamento: elementos de 
telhado, calhas, condutores externos, tubulações e inspeções. 

 

 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES ________________   
[[[AAA]]]   ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (1998). NBR 5626: Instalação predial de 

água fria. Rio de Janeiro. 
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[[[BBB]]]   Réseaux d’eau destinée à la consommation humaine à l’intérieur des bâtiments – Partie I: 
Guide technique de conception et de mise en œuvre; Publication CSTB; Novembre 2003. 

Nota: diversas referências estão indicadas neste referencial no formato "GT – Chapitre xx – 
Fiche n°x" 

[[[CCC]]]   Récupération et utilisation de l’eau de pluie dans les opérations de construction. Retours 
d’expériences et recommandations. ARENE/CSTB. Disponível em 
<http://www.areneidf.org/HQE-urbanisme/pdf/recuperation-OARENE-CSTB.pdf>; acesso em 
26/9/2007 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES DO REFERENCIAL 
ORIGINAL FRANCÊS ___________________________   

[[[DDD]]]   Décret n° 2001-1220 du 20 décembre 2001 relatif aux eaux destinées à la consommation 
humaine, à l'exclusion des eaux minérales 

[[[EEE]]]   Arrêté du 29 mai 1997 relatif aux matériaux et objets utilisés dans les installations fixes de 
production, de traitement et de distribution d'eau destinée à la consommation humaine, et ses 
circulaires d'application 

[[[FFF]]]   Réseaux d’eau destinée à la consommation humaine à l’intérieur des bâtiments – Partie II: 
Guide technique de maintenance; Publication CSTB; Septembre 2005 

[[[GGG]]]   Norme NF EN 1717 Protection contre la pollution de l'eau potable dans les réseaux intérieurs 
et exigences générales des dispositifs de protection contre la pollution par retour. Mars 2001 

[[[HHH]]]   Arrêté du 30 novembre 2005 modifiant l'arrêté du 23 juin 1978 relatif aux installations fixes 
destinées au chauffage et à l'alimentation en eau chaude sanitaire des bâtiments d'habitation, 
des locaux de travail ou des locaux recevant du public – JO du 15 décembre 2005 
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QUALIDADE E DURABILIDADE DOS MATERIAIS 
EMPREGADOS EM REDES INTERNAS 

Introdução 

 

A escolha dos materiais para as tubulações, os reservatórios e os diferentes equipamentos 
conectados às tubulações deve ser efetuada de maneira a evitar a sua alteração, mais ou menos 
rápida, a qual poderia provocar diversas desordens. Convém interessar-se particularmente à sua 
conformidade com a norma da ABNT NBR 5626 (1998) [[[AAA]]] , e à sua compatibilidade com a 
natureza da água distribuída. 

Para não perder os benefícios desta escolha, é também necessário assegurar-se de que a aplicação 
das tubulações respeitará os procedimentos correspondentes em função do material escolhido. 

 

Quadro de avaliação 

 

Critério 
Preocupação Indicadores 

Título Estado 

14.1.1 Escolher materiais 
conformes à normalização 
técnica 

Conformidade com as respectivas 
normas técnicas (1) 

Para os produtos em questão, 
utilização de materiais conforme 
as normas técnicas (1) 

Atende 

14.1.2 Escolher materiais 
compatíveis com a 
natureza da água 
distribuída 

Características físico-químicas da 
água a respeitar para o emprego de 
certos materiais 

Utilização de materiais 
compatíveis com a natureza da 
água distribuída (2) 

Atende 

14.1.3 Respeitar os 
procedimentos de 
execução das tubulações 

Procedimentos de instalação de 
tubulações em função do material 
que as compõem (3) 

Instalação das tubulações em 
conformidade com os 
procedimentos para o material 
em questão (3) 

Atende 

 (1) Para informações básicas sobre os materiais e relação de normas técnicas, ver NBR 5626:1998 [[[AAA]]] . 

 (2) Condições físico-químicas da água (fonte: GT - Capítulo VI - Fichas n°1 [[[BBB]]] ): 
Aço galvanizado ⇒ água fria: resistividade da água superior a 1.500 Ω x cm ou condutividade inferior a 650 μS/cm; ou 
resistividade da água superior a 4.500 Ω x cm ou condutividade inferior a 220 μS/cm; Título Alcalimétrico Completo ao 
metilorange superior a 1,6 meq/l (8of); oxigênio dissolvido superior a 4mg/l; CO2 livre inferior a 30 mg/l; CO2 agressivo 
inferior a 5 mg/l; cátions de Cálcio superiores a 1,6 meq/l (8of); sulfatos sob a forma de íons de SO4 inferiores a 3,12 meq/l 
(150 mg/l); cloretos sob a forma de íons de Cl inferiores a 2,82 meq/l (100 mg/l). 
Cobre ⇒ pH da água entre 6,5 e 9. 
Aço galvanizado ⇒ água quente: resistividade da água superior a 2.200 Ω x cm ou condutividade inferior a 450 μS/cm; ou 
resistividade da água superior a 4.500 Ω x cm ou condutividade inferior a 220 μS/cm; Título Alcalimétrico Completo ao 
metilorange superior a 1,6 meq/l (8of); oxigênio dissolvido superior a 4mg/l; CO2 livre inferior a 15 mg/l; cátions de Cálcio 
superiores a 1,6 meq/l (8of); sulfatos sob a forma de íons de SO4 inferiores a 2 meq/l (96 mg/l); cloretos sob a forma de 
íons de Cl inferiores a 2 meq/l (71 mg/l); sulfatos e cloretos inferiores a 3 meq/l. 
Cobre ⇒ pH da água entre 6,5 e 9. 
Inox ⇒ concentração de cloretos inferior a 100 mg/l. 
PVC / PE / PER / PB / PP / PVCC (materiais sintéticos) ⇒ sem restrições quanto à natureza da água; atenção, o PVC e o PE 
são reservados exclusivamente para sistema de água fria. 

 (3) Procedimentos de aplicação das tubulações: deverão ser seguidas as recomendações de GT - Capítulo VI - Fichas n°4 e n°5 
[[[BBB]]] . 

 
 
 
 

14.1 



   

Referencial técnico de certificação "Edifícios do setor de serviços - Processo AQUA"  Categoria 14 
Escritórios e Edifícios escolares - Parte III: QAE  231/241 
© FCAV – Outubro 2007 - Versão 0 

QUALIDADE SANITÁRIA DA ÁGUA 14 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 14.1.1  14.1.2  14.1.3     SUBCATEGORIA  
14.1  Atende NA  Atende NA  Atende NA       

                
B                
                

S                
                

E                



 

Referencial técnico de certificação "Edifícios do setor de serviços - Processo AQUA"  Categoria 14 
Escritórios e Edifícios escolares - Parte III: QAE  232/241 
© FCAV – Outubro 2007 - Versão 0 

QUALIDADE SANITÁRIA DA ÁGUA 14 

  
ORGANIZAÇÃO E PROTEÇÃO DAS REDES 
INTERNAS 

 

Introdução 

 
Quanto mais um empreendimento apresenta diversidade de usos e de origens da água, mais 
complexas são as redes internas. Desta forma, é necessário organizá-las para identificar essas 
diversidades e, assim, assegurar o monitoramento e o desempenho das redes em todas as fases do 
ciclo de vida do edifício. Para as questões de segurança sanitária, esta organização deve permitir a 
distinção clara entre a rede de água potável e as redes de água de fontes alternativas (poços, água 
pluvial, etc.).  

Esta organização é igualmente indispensável para determinar o nível de proteção das subredes em 
relação às outras e no que diz respeito à rede pública.  
 
 
 
 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Estado 

14.2.1 Estruturar e 
sinalizar as redes internas 
em função dos usos da 
água 

Estruturação e sinalização das 
redes-tipo (RT) (1) 

Organização das redes internas 
em redes-tipo (1) 

Atende 

14.2.2 Separar a rede de 
água potável e as 
eventuais redes de água 
não potável (no caso de 
fonte privada) 

Distinção e identificação das 
tubulações de água não potável 
 

Aplicação da codificação por meio 
de cores das tubulações que 
diferencie as redes de água 
potável e não potável (2) 
Proteção da rede de água potável 
no caso de uma fonte não–
autorizada (3) 

Atende 

14.2.3 Proteger as redes 
internas 

Disposições para assegurar a 
proteção de todos os elementos das 
redes internas (4) 

1. Proteção dos equipamentos 
conectados 
2. Proteção das redes-tipo 
3. Proteção da ligação pública 

Atende 

(1) Regras de organização em redes-tipo: GT - Capítulo II - Ficha n°2 [[[BBB]]] . 

(2) Regras descritivas das tubulações de água potável e não potável: GT - Capítulo II - Ficha n°3 [[[BBB]]] . 
No caso de aproveitamento de água pluvial, convém adotar uma codificação distinta entre a rede de água pluvial destinada 
ao armazenamento (com a finalidade de utilização) e a de água pluvial destinada ao lançamento (na rede coletiva ou por 
infiltração). 

(3) Regras de proteção no caso de uma fonte não-autorizada: GT - Capítulo III - Ficha n°3 [[[BBB]]] . 
 Neste caso, é preferível, na medida do possível, separar completamente a rede de água potável da rede de água não 

potável. Quando não possível, prever um “bac de disconnexion” (tipo AA, AB ou AE) para interconexão das duas redes. 
 

(4)  Regras gerais de proteção das redes-tipo: GT - Capítulo V – Ficha n°1 [[[BBB]]] . 

 
 

14.2 
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Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 14.2.1  14.2.2  14.2.3     SUBCATEGORIA 
14.2  Atende NA  Atende NA  Atende NA       

                
B                
                

S                
                

E                
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CONTROLE DA TEMPERATURA NA REDE INTERNA 

Introdução 

 

O controle da temperatura consiste em controlar, simultaneamente, o risco de legioneloses e o 
risco de queimaduras. O desenvolvimento de legionelas é favorecido por uma temperatura de água 
compreendida entre 25°C e 45°C. Assim, é importante que uma temperatura relativamente 
elevada seja solicitada na rede. Necessitando, por exemplo, que as redes de água quente coletivas 
fechadas sejam dimensionadas para assegurar uma recirculação satisfatória em todos os circuitos. 
Em contrapartida, uma temperatura demasiado elevada (superior a 50°C) aumenta o risco de 
queimaduras.  

 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Estado 

14.3.1 Isolar a rede 
interna 

Disposições para isolar 
separadamente as redes de água 
quente e fria 

Medidas justificadas e 
satisfatórias 

Atende 

14.3.2 Assegurar 
temperatura no 
aquecedor de acumulação 
ou no de passagem 

Disposições para assegurar uma 
temperatura superior a 50°C na 
saída do aquecedor de acumulação 
ou no de passagem 

Medidas justificadas e 
satisfatórias Atende 

 
 

Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 14.3.1  14.3.2      SUBCATEGORIA  
14.3  Atende NA  Atende NA        

              
B              
              

S              
              

E              

14.3 
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CONTROLE DE TRATAMENTOS 
ANTICORROSIVO E ANTI-INCRUSTAÇÃO 

Introdução 

 

A garantia da qualidade sanitária da rede interna começa pela prevenção das patologias devidas a 
corrosão e incrustação. Uma rede corroída ou incrustada de tártaro leva a uma má circulação e 
pode apresentar vazamentos, sendo igualmente propícia ao desenvolvimento de microorganismos 
diversos.  
A escolha dos materiais para as tubulações e o respeito às recomendações para a sua aplicação, 
preocupações abordadas na subcategoria 14.1, são precauções de concepção que permitem limitar 
o risco de corrosão. 
No entanto, se for necessário o recurso a um tratamento anticorrosivo e/ou anti-incrustação, 
convém assegurar a sua perfeita adequação com a natureza da água e os materiais empregados.  

É igualmente importante assegurar a constância dos tratamentos durante o uso e operação do 
edifício prevendo os meios que serão necessários para a conservação do sistema: este ponto 
também é abordado na Categoria 07 “Manutenção - Permanência do desempenho ambiental”. 

 

 

Quadro de avaliação 

 

Critério de avaliação 
Preocupação Indicador 

Título Estado 

14.4.1 Otimizar o 
tratamento anticorrosivo 
e/ou anti-incrustação 

Adequação do tratamento com a 
natureza da água e das 
características da rede interna 

Disposições satisfatórias (1) Atende 

14.4.2 Verificar o 
desempenho dos 
tratamentos 
anticorrosivos e anti-
incrustação 

 

Instalação de tubos de controle e 
de torneiras de teste para 
assegurar o monitoramento do 
desempenho dos tratamentos (2) 

Instalação de tubos de controle 
nas saídas de água quente e de 
água fria 

Instalação de um tubo de 
controle no retorno de água 
quente 

Instalação de uma torneira para 
coletar amostras à jusante desses 
tubos de controle 

 

Atende 

(1) Disposições: 
• Não tratar a água fria destinada ao consumo humano  
• Pertinência do tratamento realizado: calcular o potencial de incrustação 
• Escolha do tratamento: assegurar-se da compatibilidade entre o tratamento realizado e os materiais empregados, 

em contato com a água (GT - Capítulo VI - Ficha n°1) [[[BBB]]]  
• Dosagem adequada: tratado na Categoria 7 (GT - Capítulo IV - Ficha n°7) [[[BBB]]] . 
 

(2) Instalação de terminais de controle e torneiras de verificação: GT - Capítulo II - Ficha n°12 [[[BBB]]] . 
 
 
 
 
 
 
 
 

14.4 
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Desempenho da subcategoria 

 

  PREOCUPAÇÕES 
 

 14.4.1  14.4.2       SUBCATEORIA  
14.4  Atende NA  Atende NA          

                
B                
                

S                
                

E                
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TERMINOLOGIA  

Alta Qualidade Ambiental (AQUA) 

A Alta Qualidade Ambiental é um processo de gestão de projeto visando controlar os 
impactos de um empreendimento novo ou de reabilitação no ambiente externo assim como 
no conforto e na saúde dos usuários, assegurando ainda os processos operacionais, 
relacionados às fases de programa, concepção e realização. Este processo visa obter a 
Qualidade Ambiental do Edifício. 

Ambiente 

Circunvizinhança em que uma organização opera, incluindo ar, água, solo, recursos 
naturais, flora, fauna, seres humanos e suas inter-relações. [NBR ISO 14001] 

Avaliação da Qualidade Ambiental do Edifício 

Processos permitindo estabelecer os desempenhos ambientais e sanitários de um edifício. 

Ela compreende, sobretudo, a coleta e a análise dos dados, a avaliação das informações 
com relação aos critérios de desempenho ambiental definidos num referencial, as relações e 
modos de comunicação. É o referencial técnico da QAE que serve de base para a avaliação. 
Os resultados são sintetizados num perfil de 14 componentes, representando os 
desempenhos obtidos para as 14 categorias de QAE. 

Categoria de Qualidade Ambiental do edifício (QAE) 

No presente referencial, utilizam-se as 14 categorias definidas pela Association HQE®, 
estruturadas em 4 famílias: Eco-construção, Gestão, Conforto e Saúde. As categorias se 
subdividem em subcategorias, que se decompõem em preocupações. 

Eco-construção 
Categoria 1: Relação do edifício com o seu entorno 
Categoria 2: Escolha integrada de produtos, sistemas e processos construtivos 
Categoria 3: Canteiro de obras com baixo impacto ambiental 

Gestão 
Categoria 4: Gestão da energia 
Categoria 5: Gestão da água 
Categoria 6: Gestão dos resíduos de uso e operação do edifício 
Categoria 7: Manutenção - Permanência do desempenho ambiental 

Conforto 
Categoria 8: Conforto higrotérmico 
Categoria 9: Conforto acústico 
Categoria 10: Conforto visual 
Categoria 11: Conforto olfativo 

Saúde 
Categoria 12: Qualidade sanitária dos ambientes 
Categoria 13: Qualidade sanitária do ar 
Categoria 14: Qualidade sanitária da água 

NOTA: A Association HQE® é uma entidade francesa, criada em 1996, que reúne os agentes 
locais do setor de edificações com o objetivo de “desenvolver a Qualidade Ambiental dos 
edifícios de maneira consensual. A associação é um lugar de trocas, de busca do consenso, 
de informação, de formação e de ação. Ela cria uma rede de competências e de experiência 
de seus membros em prol de projetos isolados e de caráter coletivo. A Association HQE® 
tem duas missões principais: criar, aprofundar e desenvolver o processo HQE® (Alta 
Qualidade Ambiental) ao fornecer aos agentes do setor referenciais e métodos operacionais; 
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monitorar o desenvolvimento da HQE®, assegurar a sua difusão e reconhecimento em 
especial por meio da formação e da certificação. Ela é composta por instituições públicas ou 
de caráter coletivo (entidades, sindicatos) que representam o conjunto dos agentes do 
setor: empreendedores, projetistas, construtores, fabricantes de materiais de construção, 
consultores, etc., reunidos em cinco colegiados que asseguram a multiplicidade dos pontos 
de vista em seu conselho administrativo”6. 

Concepção (ver Fases do empreendimento) 

Fase durante a qual os projetistas, com base nas informação do programa, elaboram a 
concepção arquitetônica e técnica de um empreendimento. 

Construção 

Resultado final do empreendimento, materializado pelo(s) edifício(s) e elementos 
complementares envolvidos (guaritas, estacionamentos, edifícios de apoio e serviço, etc.). 

Critério de QAE 

Para a presente certificação, é uma exigência reapresentada por um nível a alcançar ou uma 
condição a atender para se obter um nível de desempenho exigido para um dado indicador, 
que exprime uma preocupação. 

Empreendedor 

Pessoa física ou jurídica que empreende o empreendimento. Principal tomador de decisões 
de um empreendimento novo ou de reabilitação.  

Empreendimento 

Construção, serviços associados e conjunto dos processos que levam à obtenção de uma 
construção. 

Fases do empreendimento 

Fases de vida do empreendimento: programa, concepção, realização, uso e operação, 
adaptação e desconstrução. 

O presente refererencial de certificação cobre apenas as fases de programa, concepção e 
realização (ver definições). 

Interveniente 

Participante do ato de construir usualmente relacionado ao empreendedor por um contrato. 

Para a presente certificação, trata-se, por exemplo, do coordenador do projeto, do 
profissional que elabora o programa de necessidades, do arquiteto, dos escritórios de 
projeto, da gerenciadora, do profissional que faz o estudo financeiro, do profissional que faz 
o PCMAT, das construtoras, dos subempreiteiros, etc. 

 

                                                           
6 Fonte : < http://www.assohqe.org/association_presentation.php>. Acesso em 8/3/2008. 
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Parte interessada 

Indivíduo ou grupo interessado ou afetado pelo desempenho ambiental de uma organização. 
[NBR ISO 14001] 

Para a presente certificação, trata-se, por exemplo, dos usuários do edifício, representantes 
legislativos, administradores públicos, futuros freqüentadores do edifício, futuro responsável 
pelo gerenciamento do uso e operação do edifício, vizinhança, associações locais 
interessadas pelo meio ambiente, diferentes organismos envolvidos na questão ambiental 
do empreendimento (companhias de saneamento, órgãos municipais, estaduais e federais 
voltadas ao meio ambiente), etc. 

Preocupação ambiental 

Tema concreto e operacional relacionado aos impactos ambientais e sanitários dos edifícios 
para os quais iniciativas mitigadoras podem ser implementadas. 

Programa (ver Fases do empreendimento) 

Fase durante a qual se elabora o programa de necessidades, documento destinado aos 
agentes envolvidos para a concepção arquitetônica e técnica de um empreendimento. Para 
as necessidades da presente certificação, o programa se exprime pela definição dos 
desempenhos esperados ou desejados de um empreendimento. 

Para a presente edição brasileira do referencial, adota-se a seguinte definição (ver também 
Anexo A.2 do SGE): 

• Programa de necessidades: elaboração e descrição em um documento do conjunto de 
parâmetros e exigências a serem atendidos pela obra a ser projetada (Manual de Escopo 
de Serviços para Coordenação de Projetos. São Paulo, AGESC, s.dt.). 

Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-
H) 

Instrumento do Governo Federal para cumprimento dos compromissos firmados pelo Brasil 
quando da assinatura da Carta de Istambul (Conferência do Habitat II/1996). Abrigado no 
Ministério das Cidades, sua meta é organizar o setor da construção civil em torno de duas 
questões principais: a melhoria da qualidade do habitat e a modernização produtiva. 

Dentre outros projetos que possui, destacam-se o Sistema de Qualificação de Materiais, 
Componentes e Sistemas Construtivos (SiMAC), o Sistema de Avaliação da Conformidade de 
Empresas de Serviços e Obras (SiAC) e o Sistema Nacional de Avaliação Técnica de 
Produtos Inovadores (SINAT) (Fonte: <http://www.cidades.gov.br/pbqp-
h/pbqp_apresentacao.php>; acesso em 12/9/2007). 

Programa Setorial da Qualidade (PSQ) 

Articulação dos agentes públicos e privados para elevar, progressivamente, o 
desenvolvimento tecnológico do setor (da construção civil no Brasil), a melhoria dos 
métodos de gestão e os níveis de conformidade dos produtos. Por meio dos PSQ as 
entidades setoriais de fabricantes de produtos para a construção civil desenvolvem ações 
que visam ao desenvolvimento tecnológico do setor, e ao combate à produção em não-
conformidade com as Normas Técnica pertinentes, observadas as diretrizes do PBQP-H 
(Fonte: <http://www.cidades.gov.br/pbqp-h/projetos_simac_psqs.php>; acesso em 
12/9/2007). 



   

Referencial técnico de certificação "Edifícios do setor de serviços - Processo AQUA" 241/241 
Escritórios e Edifícios escolares – Parte IV - Terminologia 
© FCAV – Outubro 2007 - Versão 0 

TERMINOLOGIA  

Qualidade Ambiental do Edifício (QAE): 

A Qualidade Ambiental do Edifício é a capacidade do conjunto de suas características 
intrínsecas (as do edifício, de seus equipamentos e de seu terreno) a satisfazer as 
exigências relacionadas: 
 

• ao controle dos impactos sobre o ambiente externo, 
• à criação de um ambiente interno confortável e saudável. 

Para a presente certificação, ela se exprime por meio de um perfil de 14 categorias de 
preocupações, ditas categorias e subcategorias de QAE, para as quais 3 níveis de 
desempenho são possíveis: Bom, Superior e Excelente. 

Realização (ver Fases do empreendimento) 

Fase durante a qual os projetos são construídos, tendo como resultado final a entrega do 
empreendimento. 

Sistema de Gestão Ambiental (SGA) 

A parte do sistema de gestão global que inclui estrutura organizacional, atividades de 
planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos, processos e recursos para 
desenvolver, implementar, atingir, analisar criticamente e manter a política ambiental. 
[NBR ISO 14001] 

O SGA é objeto da norma NBR ISO 14001 (Sistemas de gestão ambiental: Especificação e 
diretrizes para uso). 

Sistema de Gestão do Empreendimento (SGE) 

Conjunto de elementos que definem as categorias de QAE e organizam o empreendimento 
para alcançá-las. O Sistema de Gestão do Empreendimento é objeto de um referencial 
(referencial do SGE) no contexto da presente certificação.  
 




